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Resumo

O tema deste estudo é a regulamentação da atividade de teleatendimento pelo poder público, investigação motivada por dificuldades e desafios em atender demandas dos sindicatos de trabalhadores do setor. À luz da literatura, que mostra adoecimento pela carga de trabalho gerada por controles rígidos de tempo, fala e comportamento, avalia-se as posições dos atores sociais envolvidos e procura-se mostrar elementos que subsidiem esses atores nas negociações relativas a condições de trabalho. Adotou-se metodologia qualitativa envolvendo ampla revisão bibliográfica, análise de conteúdo de processos e audiências públicas do Ministério Público do Trabalho (MPT) e entrevistas semiestruturadas com Procuradores, sindicalistas e Auditores Fiscais do Trabalho. Os resultados revelaram contradições importantes: as empresas aceleram os processos de atendimento e desvalorizam as conseqüências sobre os trabalhadores; os sindicatos, frágeis na conjuntura atual, denunciam adoecimento e precárias condições de trabalho. As instituições públicas carecem de legislação clara e objetiva para sua intervenção. O teleatendimento insere-se em conjuntura recente de globalização, novas tecnologias e privatização da telefonia onde predomina a força econômica. O estudo aponta necessidades e desafios para a regulamentação do setor e apresenta elenco de medidas para melhorias de ambiente e organização do trabalho. Espera-se que o poder político e a sociedade sensibilizem-se frente a esses desafios, gerando políticas específicas para o teleatendimento, com redução das queixas e do adoecimento da grande e jovem população de teleatendentes em nosso País. 
Abstracts

The subject of this study is the regulation process of call-centers by public authorities in Brazil. It was motivated by difficulties and challenges to meet workers’ unions demands. The study intends to present elements that can support the social actors during negotiations process on working conditions, considering workers’ complaints of physical and mental stress and the high workload they are exposed to. A qualitative approach was used consisting of: 1) analysis of recorded manifestation in public audiences and interviews with Public Attorneys, unions’ members and Ministry of Labor Inspectors; 2) study of a comprehensive documentation on work conditions in call centers; 3) review of reports of official inspections and related scientific literature. Results revealed important contradictions in actors’ attitudes: enterprises give little or none recognition to negative effects on workers’ health. Unions, on the other side, complain about poor work conditions but recognize their present weakness to negotiate. Public organs have to negotiate directly with enterprises, instead of using enforcement means, because there is no clear regulation. Telemarketing is included in the recent frame of economic globalization, use of new technologies, outsourcing and privatization of Brazilian telecommunication. It defies current regulations with innovations in working process, generating suffering and occupational illnesses, caused by rigid control of actions and speech, under severe time-related stress. This study shows the need of rules and regulations for this interaction, as economic power is hard to be faced. It presents also a list of suggestions on regulation, work environment and task organization, based on international studies. Politicians and society need to be aware of these challenges in order to develop policies and programs for call center industry, to promote healthier working condition for the young and large population of call centers operators in this country.

Introdução

Este trabalho resulta, em parte, da experiência do autor, Médico do Trabalho e Auditor Fiscal do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), fiscalizando o cumprimento das Normas Regulamentadoras da CLT
 em grandes centros de teleatendimento ou “call centers”
, como são conhecidos. As demandas de intervenção provêm, mais freqüentemente, do sindicato dos trabalhadores do setor telefônico, SINTTEL-MG
, demanda essa relacionada a quadros diversos de adoecimento e fadiga mental e física entre trabalhadores em teleatendimento, ligadas a patologias ósteo-musculares, distúrbios mentais diversos e alterações do aparelho de fonação.

As denúncias referem-se invariavelmente a condições de trabalho desfavoráveis incluindo rígido controle de tempo, baixos salários e grandes exigências de produtividade. Denúncias em outros setores econômicos que utilizam “call centers” indicam situações similares, como no caso da área bancária e no atendimento a clientes comerciais. Esboça-se o argumento de que as novas formas de utilização do aparato tecnológico telemático permitem uma aceleração sem precedentes no trabalho nos meios de comunicação assim como no controle sobre os trabalhadores, o que estaria na origem das queixas registradas (SINTTEL-MG, 2001). 

Frente a essa situação, o poder público encontra limites de intervenção, uma vez que a legislação trabalhista não provê subsídios precisos e claros sobre o teleatendimento, especialmente a Norma Regulamentadora 17 (NR-17), sobre Ergonomia, promulgada em 1990. A jornada diária das telefonistas está prevista em legislação própria
, assim como algumas peculiaridades das tarefas dos profissionais de processamento de dados foram incluídas na NR-17
. No entanto, além da diversidade dos próprios processos de trabalho, as denominações atribuídas pelas empresas aos teleatendentes são variadas, levando a interpretações também diversas sobre o enquadramento nessas diretrizes legais. Ocorrem então recursos procrastinatórios, frustrando as expectativas dos trabalhadores quanto à atuação das instâncias públicas afeitas à saúde do trabalhador, apesar da crescente necessidade de intervenção.

Esta pesquisa tem como objetivo entender as necessidades e indicar os desafios na regulamentação das condições de trabalho no setor de teleatendimento, enquanto importante atividade econômica em nosso País. Vários estudos foram analisados, assim como se analisou a interação entre atores sociais envolvidos, ou sejam, sindicatos de trabalhadores do setor telefônico, Ministério Público do Trabalho (MPT), MTE, e, secundariamente, a ANATEL
. 
Procura-se mostrar que é possível identificar elementos para subsidiar o desenvolvimento de normas de proteção à saúde dos trabalhadores através da análise das atitudes e posições desses atores em situação concreta de interação, frente às exigências do poder público, às demandas sindicais e à carga de trabalho demonstrada pela literatura. 

Partiu-se do princípio que, por trás dos discursos aparentes, há sentidos a serem explorados, procurando padrões, tendências e relações implícitas, além do imediatamente  apreendido. Os estudos de casos permitem abordar fenômenos dentro de contexto de vida real, utilizando-se múltiplas fontes de evidências. 

Paralelamente à revisão de literatura científica relativa ao tema, analisou-se o conteúdo de degravação de audiências públicas do MPT relativas às condições de trabalho dos teleatendentes, onde estiveram presentes empresas e suas assessorias, sindicatos, Procuradores do MPT, representantes da ANATEL, auditores do MTE, e pesquisadores universitários. Foram feitas entrevistas semiestruturadas com Procuradores do MPT, sindicalistas e Auditores Fiscais do Trabalho além de estudo de processo de inquérito do MPT, relatórios de fiscalização trabalhista e Relatório Técnico acadêmico de análise ergonômica em empresa de teleatendimento. 
Na perspectiva teórica, o estudo da literatura, das interações e das questões práticas colocadas permitiu compreender razões e demandas dos atores envolvidos, desenvolvendo-se reflexões que privilegiam as duas noções que fundamentaram a investigação: tempo e trabalho. 

O estudo inicia-se por revisão da natureza do trabalho em teleatendimento, expondo o problema de regulamentar um setor que desafia a legislação vigente com sua “modernidade” e poder econômico. Mostra-se o crescimento dos “call centers” em nível mundial e nacional, no cenário recente de globalização, desemprego “estrutural”, privatização de ramos estratégicos da economia, reestruturação produtiva e introdução de novas tecnologias de comunicação e informação. 
A literatura científica mostra graus variados de sofrimento e adoecimento na classe dos teleatendentes, em todo o mundo, submetidos a elevadas pressões temporais, controle rígido de comportamento e fala, inibição de livre movimentação e mesmo de atenção a necessidades fisiológicas, em regime de precária remuneração e poucas opções de mercado. Esses dados têm caráter universal, validados pelos trabalhadores e suas organizações e por amplos estudos de organizações sindicais, governos e institutos de pesquisa de países desenvolvidos. 

Este estudo tem como hipótese que a regulamentação das condições de trabalho para preservação da saúde dos teleatendentes depende do desenvolvimento de políticas públicas claras para o trabalho no setor. Essas políticas devem influir nas formas de exigências de produção e controle de tempo, visto a importância desses aspectos no adoecimento dos trabalhadores do setor. 

As questões básicas levantadas referem-se a como tem sido as respostas do aparelho estatal brasileiro às demandas dos trabalhadores e como esse aparelho pode influir positivamente, uma vez demonstrados o adoecimento e o risco gerado pelo trabalho.  

Os resultados revelaram contradições importantes entre os atores. As empresas procuram continuamente a aceleração dos processos de atendimento para redução de custos, sem valorizar as conseqüências sobre os trabalhadores. Os sindicatos denunciam precárias condições de trabalho, baixos salários, sofrimento e adoecimento dos trabalhadores, ao mesmo tempo em que reconhecem suas fragilidades de negociação na conjuntura atual. Não havendo uma legislação clara e objetiva a respeito da atividade, nem estatísticas formalizadas do sofrimento denunciado, MPT e MTE, conscientes de um poder limitado por decisões judiciais pouco homogêneas, optam por negociar com as empresas, mais do que usar a imposição legal.

Extraíram-se subsídios do caso concreto para expor a realidade e elucidar as necessidades e desafios de intervenção visando à proteção da saúde coletiva dos trabalhadores. Discutem-se teoricamente as relações saúde-tempo-trabalho, campo ainda carente de subsídios teórico-práticos, para avançar tanto na abordagem dos novos sintomas de saúde associados aos processos de intensificação do trabalho como na criação de mecanismos públicos de regulamentação.

A influência do poder econômico do empresariado, agindo paralelamente ao Estado, ficou patente como uma das principais dificuldades a se contornar na elaboração e implementação de políticas públicas efetivas de saúde do trabalhador. 

Quanto ao resultado prático, elaborou-se amplo elenco de sugestões de medidas relativas à regulamentação, ambiente e organização do trabalho, baseadas em iniciativas internacionais de “boas práticas” em “call centers”. Espera-se que detentores do poder político, organizações sindicais comprometidas e a sociedade como um todo sensibilizem-se frente a esses desafios, de forma a desenvolver programas e políticas para redução do adoecimento da grande população de teleatendentes em nosso País. 
1. O desenvolvimento dos centros de teleatendimento         (“call centers”)
Nesta seção apresenta-se o panorama nacional e internacional da atividade de teleatendimento. Mostra-se como essa atividade encontra-se relacionada, no Brasil, ao processo de telefonia pública e suas grandes modificações recentes e à regulamentação da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações).

A atividade de teleatendimento é desenvolvida modernamente nos chamados “call centers” ou centros de atendimento, acompanhando forte tendência internacional. Esse setor econômico incorporou dezenas de milhares de trabalhadores nos últimos anos em grandes estruturas de atendimento ao público baseadas no trabalho contínuo de teleatendentes em interface telefônico-informática (telemática), tornando-se a principal forma de contato e negócios entre a grande maioria das empresas privadas e públicas e seus clientes e/ou usuários, em ramos críticos da economia, como telefonia, serviços de utilidade pública, bancos, grandes indústrias, grande comércio, entre outros. 

Segundo TOOMINGAS (2002) a disponibilidade de literatura é escassa em relação às formas de operação, às condições de trabalho e à saúde dos trabalhadores em "call centers". Não existe, inclusive na Suécia, país onde os indicadores sócio-econômicos costumam ser conhecidos de forma mais precisa, informações organizadas sobre número de trabalhadores e problemas de saúde prevalentes.

Como se verá nessa pesquisa, o teleatendimento no Brasil desenvolveu-se de forma exponencial nos últimos anos utilizando um contexto econômico e estrutural extremamente favorável à atividade e exploração capitalista, que incorpora altos índices de desemprego, mão de obra jovem qualificada e disponível e possibilidade de pagar salários próximos ao mínimo legal. O estudo das repercussões desse processo mostra situação excludente por adoecimento e alta rotatividade no emprego, onde se sobressaem as precárias condições de trabalho oferecidas. 

1.1 Definições

Várias definições são encontradas para os centros de tele-atendimento, que coincidem basicamente. Cita-se aqui a definição do Health and Safety Executive  do Reino Unido: 

"Call Centers são ambientes de trabalho nos quais a principal atividade é conduzida via telefone, utilizando-se simultaneamente terminais de computador. O termo inclui partes de empresas dedicadas a essa atividade em centrais internas de atendimento, tanto quanto empresas especificamente voltadas para essa atividade" (HSE, 2001).
O operador, ou teleatendente, é definido pelo mesmo órgão governamental: 

"O atendente de chamadas (também conhecido como “consultor de serviços” ou “agente” ou “operador”) é um indivíduo cujo trabalho requer que ele gaste uma proporção significante de seu tempo de trabalho atendendo a chamadas telefônicas e utilizando simultaneamente terminais de computadores." (idem).

· O teleatendente no Código Brasileiro de Ocupações

No Brasil, o Código Brasileiro de Ocupações (CBO), versão 2002, agrupa e classifica as ocupações de teleatendimento sob o termo “Operadores de telemarketing” com a seguinte descrição de atividade:  

“Descrição sumária: Atendem usuários, oferecem serviços e produtos, prestam serviços técnicos especializados, realizam pesquisas, fazem serviços de cobrança e cadastramento de clientes, sempre via teleatendimento...” (BRASIL, MTE, 2002).

Aspectos típicos da função são considerados de uma certa forma “inerentes” à atividade e colocados nas descrições da Classificação sobre condições gerais de exercício dessas tarefas, tais como “...É comum o trabalho sob pressão quando as filas de espera de atendimento aumentam.” Ressalta-se na descrição a necessária e contínua utilização do telefone, a variedade de formas de trabalho, a necessidade de relacionamento com os usuários e a organização do trabalho baseada em “roteiros e scripts planejados e controlados para captar, reter ou recuperar clientes...” (idem). 

Segundo o mesmo Código, são requeridas diversas “Competências pessoais”:

“qualidade vocal (...) saber ouvir (...) expressão em língua estrangeira (...) precisão (...) paciência (...) autocontrole (...) poder de persuasão (...) objetividade (...) administrar conflitos (...) capacidade de trabalhar sob pressão (...) agilidade (atendimento e digitação) (...) aptidão à informática (...) ética...”. 

Embora reconhecidas pela própria descrição da atividade, como apresentado acima, as seções a seguir mostram que as exigências desse trabalho têm sido subestimadas pelas empresas do setor. 

1.2  O Cenário atual do teleatendimento 

A década dos anos noventa viu surgir os grandes “call centers”, ou centrais de teleatendimento, em todo o mundo, na esteira do verdadeiro dogma da procura da "qualidade total". A legislação de proteção ao consumidor, também de grande relevância, a partir das três últimas décadas, gerou demanda de pronto e constante atendimento aos compradores e usuários de bens e serviços em geral. A venda direta ao consumidor via "telemarketing", tanto “passivo” quanto “ativo”, por meios telemáticos, tornou-se o carro chefe de grande número de empresas em todo o mundo. 

O mercado mundial de “call centers” arrecadou cerca de 23 bilhões de Euros em 1998, e espera-se que atinja sessenta bilhões de Euros em 2003, empregando cerca de um milhão e meio de europeus e cinco milhões de pessoas nos Estados Unidos da América (TOOMINGAS, 2002).  

Segundo outras fontes, naquele país, o número de operadores pode variar de dois a sete milhões, trabalhando em 70.000 estabelecimentos. No Reino Unido, de 160 a 200.000 trabalhadores; na Alemanha, 65.000 e na Austrália os números chegam a 60.000 operadores de telemarketing e teleatendimento (WORLD SOCIALIST,  2002). 

Os dados brasileiros, apesar de controversos e escassos, não diferem quanto à expansão e importância econômica dos “call centers”. Segundo a  “Associação Brasileira de Telemarketing”, em relação ao número de postos de trabalho disponíveis no Brasil, “...houve uma alta de 21,6%, entre 2000 e 2001, passando de 370 mil para 450 mil (...) e a atividade é hoje a maior empregadora na área de serviços..." (ABT, 2002). 

Uma das maiores empresas brasileiras do setor, com sede em Minas Gerais e centros em cinco outros Estados, empregava, durante nossa pesquisa, em torno de 12.000 pessoas, em prestação de serviços quase exclusivos às companhias telefônicas privatizadas, com tendências a grande ampliação de atividades e número de empregados. Em apenas um dos centros dessa empresa são atendidas 400.000 ligações diárias, somando mais de setenta milhões de ligações ao mês (ASSUNÇÃO e VILELA, 2003). 

A atividade dos “call centers” tem como cenário a chamada “globalização”, entendida como a superação das fronteiras nacionais pelo capital, produzindo um maior distanciamento entre os centros de decisão e os atores sociais. A globalização constitui, a um só tempo, um potente fator de desenvolvimento das novas tecnologias da informação e da comunicação, e também o produto das bases materiais que essas redes proporcionam. Ao mesmo tempo em que se promove a integração espacial dos mercados mundiais, ocorre uma contínua aceleração dos tempos de circulação das informações: “Os fluxos materiais dependem cada vez mais dos imateriais das informações...” (COCCO, 1999).   

Assiste-se à onipresença, em nível internacional, e o Brasil não se configura como exceção, de profundas modificações nos processos de trabalho em telefonia e teleatendimento, com grande intensificação da quantidade de trabalho às custas da diminuição da sua "porosidade" e de práticas gerenciais cada vez mais afinadas para retirar o máximo da força de trabalho, representando novo fôlego para as formas aprimoradas por Ford e seus seguidores (FLEURY, 1987) no aumento virtual da jornada de trabalho. 

Sintomaticamente, as técnicas gerenciais aplicadas pelos "call centers" no Brasil e em todo o mundo referem-se a controles cada vez mais rígidos dos tempos e das tarefas, no sentido dessa intensificação do trabalho. São utilizados “bancos de horas” e controles estritos de tempos de atendimento e de qualquer pausa ou interrupção do trabalho, mesmo aquelas necessárias às necessidades fisiológicas, segundo relatos dos trabalhadores e análises realizadas em empresas do setor (ASSUNÇÃO e VILELA, op. cit.). 

As mudanças de mercados e formas de trabalho envolvem grandes interesses econômicos e acabam sendo legitimadas e consideradas desejáveis, lucrativas e socialmente aceitáveis as formas gerenciais de intensificação do trabalho utilizadas internacionalmente nos "call centers". Essa legitimação pode ser observada, por exemplo, no interesse das administrações de cidades e Países, com publicidade e concessão de subsídios (LAUTROU, 2002) para a implantação de “call centers” onde milhares de trabalhadores jovens estarão submetidos a condições de trabalho consideradas pela literatura científica como deletérias à saúde.

Um paradoxo notável nessa situação de crescimento da atividade de teleatendimento é que as Análises Ergonômicas do Trabalho (AET) estudando a atividade de teleatendimento deixam claras contradições importantes nos discursos mercadológicos de atenção ao cliente, qualidade máxima de atendimento, buscando a fidelidade comercial a todo custo, em contraposição às condições de trabalho oferecidas aos operadores, num contexto em que crescem as manifestações de insatisfação da clientela com os serviços prestados
 (MASCIA e SZNELWAR, 2000; TORRES e ABRAÃO, 1999).  

É necessário acrescentar aspectos sociais dos profissionais de teleatendimento no Brasil: são pessoas jovens e mal-remuneradas, sendo utilizado  intensamente o trabalho feminino. A população trabalhadora estudada por ASSUNÇÃO e VILELA (2003), envolvendo milhares de atendentes, mostrou, de forma concordante com outros estudos, um perfil predominantemente feminino (70%) e jovem (78% até 30 anos de idade). 

Os salários da categoria no Estado do Rio de Janeiro no ano de 2003 situavam-se na faixa de R$ 245,00 mensais (aproximadamente 1,1 salários mínimos), “piso” salarial de R$ 1,34 (um real e trinta e quatro centavos) por hora
.  É previsível o impacto negativo dessas condições sobre a qualidade de vida desses trabalhadores, vivendo em grandes centros metropolitanos, especialmente quanto aos locais e condições de moradia, tempo de deslocamento para o trabalho e ao exercício de outras atividades remuneradas.

A valorização da carga de trabalho e dos agravos à saúde presentes no teleatendimento pelas instâncias de regulamentação do trabalho, reconhecendo suas características e complexidade, é fundamental para as questões deste estudo. 

Os tópicos seguintes mostram como vêm ocorrendo modificações importantes na telefonia em nosso País e como foram afetados os trabalhos de teleatendimento pela reestruturação recente do setor. 

1.3  Telefonia pública e teleatendimento no Brasil 

O teleatendimento em telefonia pública tomou a forma atual, de grande ramo empresarial, após mudanças na política de telecomunicações do País, especialmente o processo de privatização ocorrido na última década. Grandes empresas estatais, sem objetivo formal de lucratividade, eram responsáveis por toda a operação de telecomunicações, desde a instalação e conexão física de fios e equipamentos, passando pela distribuição de chamadas, à comercialização de linhas e serviços de telecomunicações, chegando até o atendimento ao cliente. A transformação desse cenário, com empresas privatizadas, em grande expansão e com margens de lucro predeterminadas por políticas tarifárias centralizadas, gerou a necessidade de mecanismos gerenciais mais rígidos, para corte de custos, competitividade, aumento de produtividade e retorno dos investimentos. As empresas que se dedicam ao teleatendimento, recém criadas e implantadas, dividem o mesmo cenário.

Como estratégia de sobrevivência e permanência em mercado a cada momento mais competitivo, seguindo fortes tendências atuais de terceirização, as grandes empresas, entre elas as concessionárias do setor telefônico, focalizam suas atividades nas tarefas ditas “nucleares”, deixando as atividades consideradas “acessórias” a cargo de terceiros, com grandes repercussões no âmbito administrativo e operacional. Manifestam-se então “...alterações na natureza do trabalho, na co-habitação da ‘velha’ organização do trabalho com tecnologias gerenciais supostamente ‘modernizadoras’...” (ABRAHÃO, 2000). 

A sub-contratação de serviços tornou-se a regra de empresas “modernas”, em seu afã de redução de capital retido e pessoal contratado diretamente. As grandes empresas de telefonia, após o processo de privatização, seguem à risca essas regras, tentando, como diz CASTELS (1999), “... lidar com a incerteza causada pelo ritmo veloz das mudanças no ambiente econômico, institucional e tecnológico da empresa, aumentando a flexibilidade em produção, gerenciamento e marketing...”. 

A prestação de serviços terceirizados por centrais de tele-atendimento passa a ser uma estratégia gerencial de atendimento às exigências de mercado e de lucratividade, por um lado, e, por outro, no caso das empresas do ramo telefônico, forma de atender à regulação estatal brasileira das metas comerciais que implicam em garantia de tempos mínimos de atendimento e “qualidade” de resposta ao cliente.

1.4  O papel da regulamentação da ANATEL

Aspecto importante e que interfere de forma indireta, mas com peso evidente nas condições de trabalho nos "call centers" da área telefônica em nosso País, é a normatização de qualidade definida pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, órgão estatal regulador das telecomunicações.

O Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) da ANATEL, prevê que a prestadora de serviços telefônicos deve tornar disponível acesso contínuo, rápido e gratuito a central de informações e atendimento, dentro do “PGMQ - Plano Geral de Metas de Qualidade”. O regulamento do PGMQ em seu Artigo 16 define: 

“As chamadas destinadas aos serviços que utilizarem auto-atendimento ou necessitarem da intervenção de telefonistas deverão ser atendidas, em cada Período de Maior Movimento, em até 10 segundos, (...) em 95% dos casos, a partir de 31/12/2005 (grifo nosso).
§1º - Em nenhum caso, o atendimento deverá se dar em mais de 35 segundos (grifo nosso).

§2º-Os serviços mencionados no caput deste artigo deverão ter seu funcionamento ininterrupto durante 24 horas por dia e 7 dias por semana.” (grifo nosso) (BRASIL, ANATEL, 1998).

O contrato padrão de Concessão para a Prestação do STFC prevê, por sua vez:

“...A Concessionária manterá durante todo o prazo da presente concessão, central de informação e de atendimento do usuário, funcionando 24 (vinte e quatro) horas por dia, capacitada para receber e processar solicitações, queixas e reclamações encaminhadas pelos usuários pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação à distância...” (grifo nosso) (idem).

O Inciso III do mesmo contrato define que violação às disposições contratuais que importe em não cumprimento das metas e parâmetros de qualidade gerará “...multa de até R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais)...” (idem).

Vale comentar que, do ponto de vista da Agência, visando à proteção do serviço prestado à população, essas exigências são desejáveis e necessárias ao modo de funcionamento das comunidades urbanas. Por outro lado, a maior parte das despesas dos “call centers” refere-se aos custos com pessoal, restando, nesse contexto, margens estreitas para as manobras gerenciais das empresas concessionárias e prestadoras de serviços. O preço do contrato sendo pré-determinado, torna-se desejável e necessário, do ponto de vista empresarial, manter o menor número de trabalhadores em atividade, intensificando suas tarefas, com vistas reduzir as despesas e manter margens de lucro. Ao mesmo tempo negligencia-se a percepção dos trabalhadores do desgaste gerado e dos efeitos sobre a saúde descritos pela literatura científica (TORRES, 2001; ABRAHÃO, 2003; TAYLOR & BAIN, 1999).

Os textos da ANATEL para controle da atividade de telefonia no Brasil, tanto para os ramos de telefonia fixa quanto para a telefonia móvel, não fazem qualquer referência à saúde dos trabalhadores envolvidos, tanto nas concessionárias quanto nos prestadores de serviços (BRASIL - ANATEL, 1998). São regras focadas nos aspectos econômicos do setor, sendo o conceito de qualidade de atendimento vinculado basicamente aos tempos de espera do consumidor. Paradoxalmente então, as exigências de “qualidade”, traduzidas em redução de tempos do serviço telefônico prestado acabam por justificar a definição pelas empresas de rígidos tempos médios de atendimento (“TMA”). 

A grande quantidade de queixas levadas até os órgãos públicos de fiscalização e proteção à saúde do trabalhador pelas entidades sindicais demonstram contradições importantes entre o crescimento do setor de teleatendimento e as condições de trabalho oferecidas aos trabalhadores, sua remuneração e seu adoecimento. Nas seções a seguir são apresentadas essas contradições e necessidades e desafios para intervenção no setor. 

2. O trabalho em teleatendimento e a saúde dos trabalhadores
A Seção 2 descreve as condições de trabalho e saúde dos trabalhadores em teleatendimento, onde se ressalta o papel da organização do trabalho baseada em controle rígido de tempo como um fator de adoecimento apontado pela literatura especializada disponível. Expõem-se os resultados de análises ergonômicas em empresas de teleatendimento mostrando as formas de trabalho e organização e as repercussões sobre a saúde dos trabalhadores.  
2.1 O trabalho intensificado no teleatendimento: as exigências de tempo
O grande crescimento recente do teleatendimento, procurando suprir o relacionamento empresa-cliente de mecanismos ágeis, baseia-se na utilização ampla e intensiva de tecnologias informáticas associadas à telefonia avançada, a “telemática”. É do maior interesse econômico o fato de que

 “... a revolução da informática acelera as outras revoluções. As tecnologias da informação e comunicação encurtaram as distâncias. Promoveram aproximação dos povos em tempo real e a convivência dos seus produtos.” (ASSUNÇÃO e SOUZA, 2000).

A introdução de novas tecnologias de forma acelerada e universal tem sido estudada por vários autores. CASTELS (1999) diz que “...o amadurecimento da revolução das tecnologias da informação na década de 90 transformou o processo de trabalho, com novas formas de divisão técnica e social do trabalho”. Os trabalhadores são exigidos em novas e freqüentemente múltiplas e complexas funções, muito além das exigências anteriores de “apenas” sua força muscular. Surgem sensações de isolamento, associadas à transparência permitida pelo controle informático. Os trabalhadores deixam de ter controle sobre seu tempo de trabalho, aprofundando-se as queixas de perda do significado do trabalho, de sensações de perseguição, impotência, inutilidade, esvaziamento (LIMA, 2000). A comunicação pessoal perdida, tornada impessoal pelo aparato de interface técnica, não permite a expressão de emoções e sentimentos, nem o alívio do esforço mental, não mensurável pelos padrões matemáticos correntes (REBECHI, 1990).    

A organização científica do trabalho, proposta por Taylor, no século passado, modificou a cultura organizacional, introduziu rígidas formas de controle e dividiu as atividades entre planejamento e execução, características encontradas atualmente na organização do trabalho nos “call centers”. O parcelamento do trabalho em pequenas unidades favoreceu o controle dos tempos e movimentos pretendidos na realização da tarefa (ABRAHÃO e SANTOS, 2002).

Nos tempos atuais, multiplicam-se as pressões, aceleram-se os ritmos, aprimoram-se as pressões temporais, reduzem-se os tempos de pausa. Vários fatores contribuem para a intensificação do trabalho, presentes em quase todos os ramos de atividade:

· sistemas de fluxos contínuos

· implementação de “polivalência” dos trabalhadores com as diversas formas de flexibilização que ela permite

· mudanças tecnológicas com informatização acelerada

· práticas correntes de avaliações individuais com implicação na remuneração ou estímulos financeiros de produtividade

· políticas de “downsizing” e reduções de pessoal sem redução efetiva das cargas globais de trabalho

· declínio do poder sindical

· pressão do desemprego (VALEYRE, 2002). 

As mutações organizacionais e tecnológicas atuais renovam a difusão dos princípios taylorianos de organização do trabalho. Os novos arquétipos de pressão temporal procuram atender às exigências de demanda, em resposta às transformações do mercado e da concorrência. Às pressões de ritmo impostas pela demanda vêm juntar-se as exigências clássicas de rendimento, cadências automáticas de máquinas e fluxos de produção, ocorrendo um processo de hibridação de lógicas industriais de organização e mercado (idem).

O desenvolvimento ampliado e estratégico dos “call centers” em todo o mundo inclui-se no processo generalizado de reestruturação e intensificação dos processos de trabalho. Tendo como característica básica a forte dependência do trabalho humano, os centros de atendimento utilizam formas de gerenciamento e controle do tempo de trabalho que envolvem todos os aspectos apontados acima.

Diversas organizações sindicais em nível internacional têm denunciado condições de trabalho inaceitáveis, salários baixos, falta de segurança no emprego, falta de perspectivas de evolução na carreira e discriminações diversas. Chega-se a denominar os “call centers” como "sweatshops of the electronic age" , algo que em tradução livre corresponderia a "senzalas da era eletrônica"
.

O estudo, já citado, sobre a atividade de um grande centro de atendimento, desenvolvido por ASSUNÇÃO e VILELA (2003), mostra com clareza e detalhes a carga cognitiva de trabalho, as pressões de tempo e a rigidez do controle sobre os teleatendentes. A avaliação do desempenho é feita tomando-se por base “a qualidade do atendimento, tempo médio de atendimento (TMA), assiduidade e pontualidade, tempo ‘logado’
 e relacionamento interpessoal”. São freqüentes os estímulos à produtividade através de “campanhas motivacionais” e oferecimento de folgas vinculadas à ultrapassagem de determinadas metas quantitativas de vendas ou ligações. 

As pressões de tempo são explícitas: as telas dos computadores apresentam sistema de aferição, em tempo real, codificado por cores, para os tempos de atendimento. Um dos setores adota a seguinte forma:

“Azul: menos de 20 segundos


Amarelo: de 20-25 segundos


Vermelho: acima de 25 segundos”

Durante uma das observações dos pesquisadores naquele setor, em 100 atendimentos, apenas 36 foram finalizados antes do marcador sair da cor azul. Trinta e sete dos 100 atendimentos ultrapassaram os 25 segundos do tempo máximo definido (tarja vermelha) (ASSUNÇÃO e VILELA, op. cit.).

O cômputo de tempo para avaliação é rígido, sendo que, por exemplo, uma diferença de apenas dezesseis segundos na média de tempos de atendimentos provoca uma grande queda na avaliação do teleatendente. Os trabalhadores são conscientes desses mecanismos de controle dos seus tempos e, segundo os autores do estudo, os efeitos sobre a sua atividade não podem ser negligenciados e, “possivelmente, são associados à tensão emocional vivenciada no trabalho por eles relatada nas cartas enviadas ao Sindicato” (idem).
A mesma pesquisa mostrou, por exemplo, que variações de tempos médios de atendimento de menos de um minuto fizeram as notas variarem do máximo ao mínimo, valores que influem diretamente na avaliação do desempenho e mesmo na remuneração ou estabilidade de emprego dos atendentes. 

O uso estrito e controlado de “scripts” pré-formatados é uma tentativa de padronização e aceleração dos atendimentos por parte da empresa. Essa tática, porém, não se mostrou suficiente para a resolução dos problemas reais. Na observação de atendimentos de um operador, foram atendidas 66 chamadas em trinta minutos, necessitando-se de 69 perguntas adicionais ao texto padronizado, para melhor compreensão das demandas dos clientes, com uma média aproximada de 2 perguntas extras por minuto, ou seja uma a cada 30 segundos. Esta média fornece, segundo os autores,  

“...dado quantitativo, do quão freqüente é a dificuldade de compreender a solicitação do cliente... mais de 50% das ligações exigiram novas perguntas, obrigando o operador a acelerar seu trabalho para manter o tempo médio das chamadas dentro dos 20 segundos considerados ideais pela empresa”. (ASSUNÇÃO e VILELA, op.cit.)
ABRAHÃO e GUBERT (1999) descreveram o trabalho em uma central de atendimento e relataram que, em acréscimo ao gerenciamento estrito pelo tempo, as rotinas de trabalho são também impostas rigidamente. Entretanto, os operadores estão constantemente submetidos a situações problemáticas, exigindo estratégias cognitivas específicas para a resolução das diversas e variáveis demandas. O conteúdo das respostas dadas pelos operadores e o modo de resolução dos problemas variam de acordo com essas demandas, sendo formatados em tempo real por suas competências e pela pressão temporal a que se encontram submetidos.

As tarefas de atendimento ao público exigem posturas constantes de amabilidade, cordialidade e paciência, frente a uma demanda variável e heterogênea. Quando as demandas dos usuários são problemáticas ou ultrapassam as capacidades e recursos técnicos e de competências do trabalhador, o objetivo do trabalho não é alcançado (TORRES e ABRAHÃO, 1999). 

DEJOURS (1987) nos ensina que o nível de investimento no trabalho realizado pelos sujeitos, qualquer que seja seu tipo, afetivo ou material, geralmente é determinado pelas características da tarefa, e, por conseguinte, da atividade. Tarefas excessivamente complexas ou nas quais há um subemprego das capacidades, podem gerar sentimentos de indignidade, inutilidade e desqualificação, agravados pela depressão e o cansaço.

O teleatendimento exige processamento intenso e contínuo em interface telemática e, segundo ASSUNÇÃO e VILELA (2003), isso pode estar na origem das queixas de cansaço mental dos operadores. Exemplificando, o número de telas de programas de informática “abertas” em chamadas típicas pode variar entre onze e setenta, desde a identificação do cliente até a emissão de uma ordem de serviço, em tempo médio previsto de dois minutos e dez segundos, no caso concreto analisado. Em outro setor, “durante 25 minutos foram abertas 348 telas, com uma média aproximada de 14 telas por minuto”. Assim, o tempo destinado à consulta de cada tela torna-se extremamente curto e o trabalhador tem de acelerar suas consultas para manter-se dentro dos tempos exigidos pela empresa. 

Na empresa estudada, quando há paradas no sistema, até o limite de dez minutos, não há redução nas metas de número de ligações para aquela jornada, o que obriga os atendentes a acelerarem o ritmo, gerando aumento generalizado da ansiedade. Mesmo assim, no período estudado, mais de noventa por cento dos atendentes atingiram a meta de garantir um tempo de espera pelo cliente inferior a dez segundos, mantendo os tempos de atendimento em médias de 170 segundos, conforme exigido pela empresa para aquele setor. Ocorre então “...forte pressão temporal caracterizada por uma necessidade constante de se superar ou de manter ritmos acelerados durante jornadas de, ao menos, 6 horas...” (ASSUNÇÃO e VILELA, op cit.). 
O tempo torna-se um constrangimento maior onde a rapidez e os resultados das ações são determinantes. As condições temporais são determinadas pelas pressões da demanda ininterrupta de serviços, controlando-se os tempos das ligações, das jornadas de trabalho e as poucas pausas existentes (SZNELWAR e MASSETTI, 2000; ECHTERNACHT, 1998). 

Manifestações dos trabalhadores de todo o mundo junto às entidades sindicais evidenciam a homogeneidade desses procedimentos no setor de teleatendimento. À semelhança das manifestações dos trabalhadores brasileiros, um trabalhador australiano
 do setor diz que “...sua jornada inteira é medida em segundos...”. Na realidade do trabalho de um “call center”, uma sensação comum a todos é a de viver acelerado, tudo se passa rapidamente: o raciocínio, a fala, a mudança de assunto, o tempo para ir ao banheiro (SZNELWAR & MASSETTI, op. cit.).  

Outro dado demonstrado diz respeito ao exíguo ou inexistente tempo de intervalo entre uma chamada e outra (ASSUNÇÃO e VILELA, op. cit.). O intervalo entre as chamadas é ponto chave na avaliação dos sistemas, evitando-se esperas para os clientes. Os operadores mantêm-se ocupados durante toda a jornada, sem intervalos entre chamadas, deixando seu posto de trabalho apenas na pausa formal de quinze minutos em seis horas de jornada, praticada na maioria das empresas, ficando a critério das empresas a definição de tempo permitido para necessidades dos operadores, inclusive fisiológicas, usualmente da ordem de cinco minutos na jornada .

Ainda na perspectiva de analisar o tempo, esta investigação considera, além do adensamento das operações, as formas de relações trabalhistas utilizadas. As convenções coletivas em vigor prevêem a utilização de “banco de horas”, aceitam horas extras e noturnas, sendo comuns denúncias de trocas e vendas de pausas e falta de períodos adequados de repouso (SINTTEL-RJ, 2003; SINTTEL-MG, 2001). 

Segundo THOEMMES (1998), encontramo-nos em processo de intensificação do trabalho, provindo do alongamento de certas seqüências de trabalho que deviam ser mais curtas, uma vez que o repouso só é feito em intervalos maiores. 
Outro aspecto importante é que, apesar da utilização intensiva de automação, a presença e importância do trabalho humano nos serviços de teleatendimento são evidentes pelos dados disponíveis. Segundo pesquisa realizada pela ABT em 2002, 66 por cento dos centros de atendimento brasileiros utilizavam entre 91 a 100 por cento de atendimento humano, em comparação com o atendimento eletrônico a seus clientes. As despesas com recursos humanos representam mais da metade dos investimentos dos centros e a grande expansão dos serviços de teleatendimento acompanha-se de forma proporcional de aumento da utilização direta de mão de obra (ABT, 2002). Vê-se que o gerenciamento dessa força de trabalho e de sua produtividade, incluindo as jornadas, horas extras, pausas e tempos de atendimento, torna-se ponto crítico para os administradores do setor. 

Os reflexos dessa situação existem, mas não são patentes e nem sempre explícitos. A presença constante de queixas e sintomas de estresse e o alto absenteísmo (TORRES, 2001) são evidências de desgaste, resultante de regulações cognitivas, altas exigências afetivas e psíquicas, em condições ambientais pouco favoráveis de ruído e mobiliário (ABRAHÃO, 2003). Do ponto de vista gerencial também estão presentes essas evidências, na alta rotatividade, nas dificuldades de recrutamento, no gerenciamento e na retenção de pessoas (ABRAHÃO e SANTOS, 2002; TAYLOR & BAIN, 1999).

A importância dos processos tecnológicos e das questões de controle de tempo na área de telefonia no adoecimento dos trabalhadores leva, forçosamente, a que se retome o trabalho clássico de 1956, de Le Guillant (LE GUILLANT et al., 1984), sobre a “neurose das telefonistas”. A utilização da tensão nervosa gerada pelo processo de trabalho como fator de rendimento e aceleração das tarefas foi mostrada pelo autor, atribuindo a piora dos sintomas das telefonistas aos sistemas de controle e anotação de chamadas.

Essas trabalhadoras queixavam-se não do ruído, dos defeitos materiais, das questões de iluminação e aeração, com certeza situações muito mais críticas e penosas do que as encontradas nos “call centers” atuais. A maioria insistia, conforme o autor, nas queixas sobre a organização do trabalho, especialmente a necessidade de rendimento e o controle exercido. Os ritmos impostos excediam as possibilidades normais de adaptação e traduziam-se nas telefonistas por sensações de sobrecarga e pressão. Estímulos individuais, gerando competitividade foram também vistos como fatores de tensão e angústia.

Em concordância, estudo recente (FERNANDES et al, 2002) mostrou a existência de “bônus” e prêmios de produtividade individual em “call center”, que podiam variar de zero a 50% do salário do trabalhador, gerando acelerações do processo e ambiente de competitividade contínuo. 

À época de Guillant, o aparato tecno-gerencial, ainda incipiente, já era suficiente para ser uma crescente causa de monotonia; as operadoras queixavam-se por trabalhar como "robôs", fazer um trabalho "mecânico", não ter que tomar nenhuma iniciativa, não poder organizar elas mesmas o seu trabalho, não acrescentar nada delas mesmas. As palavras das teleatendentes de hoje são no mesmo sentido, quase literalmente: 

“Me sinto um robô.”

“Estou cansado de me chamarem de robozinho...”

“Essa robotização nos causa stress, cansaço mental.” 

(ASSUNÇÃO e VILELA, 2003).

Havia, no entanto, variações importantes. Onde a vi​gilância e a exigência do rendimento eram menos rigorosas, permitindo alguma variação de ritmos e alguma autonomia, as telefonistas apresentavam muito menos alterações. Mostrou-se claramente a situação de estresse frente ao tempo e à organização do trabalho. A síndrome descrita nas telefonistas  relacionava-se a mecanização dos atos e monotonia, vigilância rígida e relações humanas alteradas na empresa (LE GUILLANT et al., 1984). 
A atualidade dessas constatações é evidente. O teleatendimento traz consigo o fetiche da utilização de tecnologia avançada e dos novos modelos de gestão das organizações, como “qualidade total” e gerenciamento por demanda, de ampla difusão recente. No entanto, é exatamente o poder de controle oferecido pela tecnologia e pela aceleração dos processos que deixa ao operador de telemarketing apenas um mínimo de autonomia em seu trabalho. Segundo FERNANDES et al. (2002), o controle rígido imposto assemelha-se ao tipo de controle característico do já citado modelo de gestão taylorista, que se mostra presente também no alto nível de padronização das condutas (“scripts”) exigidas durante a execução das tarefas, sempre no objetivo único de uma pretensa qualidade, medida, na prática, quase unicamente pelos tempos e não pelo conteúdo do serviço. 

No estudo dos mesmos autores, em 155 trabalhadores, 79 por cento tinham menos de um ano e meio na empresa, folgando apenas dois domingos em cada mês. Em seis horas de jornada, apenas quinze minutos para lanche e tolerância de dez minutos para situações emergenciais tais como idas ao banheiro ou assuntos pessoais urgentes, sendo que os intervalos eram determinados pelos supervisores, com pouca ou nenhuma participação dos trabalhadores. Unanimemente os operadores apresentavam descontentamento em relação à duração dos intervalos, que eram encarados como insuficientes para o descanso (idem).

Em acréscimo, ocorrem reclamações com a forma não participativa e a pouca antecedência de programação das jornadas, que envolvem trabalhos noturnos e em dias feriados (SINTTEL-MG, 2001). Os estudos de PUTNAN (2000) revelaram como conseqüências dessas restrições a ocorrência de queixas de dores de cabeça, infecções, astenia, depressão e irritabilidade, além de prejuízos na alimentação e sono, com sensações variadas e generalizadas de humor negativo.
2.2 As evidências de adoecimento dos teleatendentes

O potencial patogênico das condições de trabalho nos centros de teleatendimento já está suficientemente descrito pelos pesquisadores que se ocupam da questão (DEJOURS, 1987; SZNELWAR et al., 1998; ASSUNÇÃO e SOUZA, 2000; ABRAHÃO, 2000; GLINA e ROCHA, 2003). 

Vários estudos, no decorrer das últimas décadas, mostraram efeitos negativos sobre a saúde dos trabalhadores na atividade de telefonia, como mostram textos de Le Guillant (1956), Teiger, Laville e Dessors (1977), Dejours (1985), Wisner (1984), entre outros (ECHTERNACHT, 1998). Todos apontam para sintomas de ordens física e mental, com destaque para os aspectos psicoafetivos e relacionais. A associação da informática à telefonia trouxe novas possibilidades de controle e intensificação do trabalho em teleatendimento e vários autores descrevem as repercussões desse tipo "novo" de trabalho sobre a saúde dos operadores, apontando a complexidade do processo de interfaceamento entre meio técnico e meio social (os clientes). Evidencia-se a relação entre a organização do trabalho, o desempenho dos trabalhadores e as características potencialmente lesivas da atividade (ECHTERNACHT, op. cit.; LE GUILLANT et al., 1984; WISNER, 1994).

Foram descritas relações claras entre a atividade de trabalho e os sintomas apresentados pelos grupos de telefonistas estudados, incluindo fadiga visual, distúrbios do sono, sintomas digestivos e gerais, distúrbios da personalidade e da vida relacional, mostrando os efeitos do trabalho sobre a personalidade, sobre a vida extra profissional e sobre o estado de saúde desses (as) trabalhadores (as), como aponta ECHTERNACHT (op. cit.) ao referir-se aos trabalhos de Teiger (1977). 

Nessas situações, o trabalhador assume toda a carga psico-cognitiva de resolver os problemas dos clientes, com a maior cortesia e polidez possíveis, dentro de metas temporais estritas, medidas em segundos, que não levam em conta o quadro variável de um diálogo empresa/cliente, cabendo a ele encontrar estratégias e mecanismos de regulação e adaptação, na maior parte das vezes às custas de seu estado interno, no curto e no longo prazo (SANTOS et al., 2000). 

Faz-se necessário mediar linguagens, de um lado a linguagem coloquial e social da realidade do cliente e, de outro, a linguagem informática e técnica, prescrita e codificada. São as competências de cognição e memória do operador que vão permitir que o diálogo seja inteligível ao usuário e, ao mesmo tempo, ágil e correto tecnicamente, com registros adequados no sistema informático. (ECHTERNACHT, op. cit.)    

SZNELWAR e MASSETI (2000), por sua vez, ressaltam que: 

“... ao se ater aos padrões de comunicação (os atendentes) não conseguem se entender com os clientes, nem construir um verdadeiro diálogo. Eles se sentem tolhidos, impossibilitados de (...) usar a criatividade (...) eles não podem dar vazão às suas emoções, (...) raiva, tristeza, decepção.”
Demonstrando situação homogênea em nível internacional, pesquisa recente, envolvendo 3500 operadores de teleatendimento franceses, obteve resultados contundentes: Confederação francesa de trabalhadores constata que "a organização do trabalho e o modo de gerenciamento influenciam a percepção que os trabalhadores têm dos problemas de saúde", envolvendo: 

“(a) ansiedade, stress e fadiga (71% dos entrevistados); 

(b) problemas visuais e auditivos (16%); 

(c) dorsalgias (6%)” (CFDT, 2002).  

Autores suecos (NORMAN et al., 2002), estudando o teleatendimento em seu país, demonstraram, de forma similar, que em “call centers” há demandas quantitativas estritas associadas a demandas qualitativas também fortes, ao mesmo tempo. Segundo os autores, existem conflitos entre essas duas demandas e é o operador que tem de servir bem os clientes e ainda manter reduzidos os tempos das chamadas. O processo, segundo os autores, ainda envolve altas exigências de percepção, atenção e interações emocionais diversas. 

Da mesma forma, relatório recente de central sindical inglesa mostra como principal resultado de suas pesquisas que os sistemas de monitoramento em “call centers” aumentaram de tal forma a pressão sobre os operadores de teleatendimento, que os fazem sentir-se “menos como seres humanos e mais como uma extensão da tecnologia” (UNISON, 2002). 
A atividade de contato com o público, envolve a recepção de queixas dos clientes e a escuta de problemas diversos e variáveis, gerando esforço cognitivo de concentração, compreensão e síntese, às custas da exaustão da memória e da atenção do operador na resolução dos problemas colocados pela ligação.

Na literatura consultada, os fatores abaixo são considerados como geradores de sofrimento e patologias nos trabalhadores do setor de teleatendimento em telefonia: 

· Pressão temporal, com ritmos acelerados e tempos médios de atendimento - “TMA” - em torno de 30 segundos por chamada

· Insuficiência de pausas e de intervalos entre atendimentos

· Restrições ao diálogo com os seus interlocutores (clientes), devido à imposição de respeito a roteiros (“scripts”) pré-determinados

· Restrições à livre movimentação ao longo da jornada

· Manutenção constante da atenção e forte solicitação da memória

· Estímulo à competitividade entre colegas

· Conflitos constantes com superiores hierárquicos e ausência de espaço organizacional para expressão, discussão e resolução de problemas

· Monitoramento eletrônico dos operadores, gerando constrangimento (SZNELWAR e MASSETTI, 2000). 

Aspectos adicionais presentes nos relatos dos trabalhadores aos sindicatos (SINTTEL-MG, 2001) e em análises ergonômicas realizadas (TORRES, 2001; TOOMINGAS, 2002) referem-se a:

· manutenção de posturas inadequadas, estáticas e estereotipadas, por longos períodos, sem liberdade para alternativas posturais

· utilização contínua da voz como ferramenta de trabalho

· exposição continuada aos sons gerados pelo fone de ouvido e ao ruído ambiente de conversação

· ambientes confinados, dotados de ar-condicionado centralizado, com baixas temperaturas e baixa umidade relativa do ar

· iluminação deficiente para leitura, reflexos em monitores, manutenção de distância focal visual por períodos prolongados

· restrições à satisfação das necessidades fisiológicas, incluindo distúrbios do ritmo circadiano por trabalho noturno e em turnos

· realização de outras atividades remuneradas para complemento de renda.  

Outros estudos mostram Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT) no teleatendimento. Segundo HALES (1994) várias situações de trabalho no setor apresentam correlação estatística com DORT, como “...pressão aumentada de trabalho”, “variações grandes e imprevistas no trabalho”, “trabalho de rotina sem oportunidade de tomada de decisão”, “intensa demanda de processamento de informações” e “necessidade de assumir várias tarefas”.
A literatura científica, como visto, é coerente com as afirmações dos trabalhadores que associam queixas e desgaste à intensificação do trabalho. Os riscos das novas tecnologias têm sido subestimados pelas empresas, que as aplicam exigindo de forma crescente a superutilização da capacidade mental e emocional dos operadores. Surgem assim, além dos danos ocupacionais considerados “tradicionais”, outros danos, menos visíveis, à saúde do trabalhador (SINTTEL-MG, 2001). Esse potencial não pode ser negligenciado nas políticas de Saúde Pública e, até, da própria Telefonia, com sua grande importância na economia e no emprego em nosso País. 

Na seção 3, a seguir, estuda-se a luta dos trabalhadores para redução do tempo de trabalho através da história, a importância do tempo no adoecimento dos trabalhadores, a questão da jornada dos teleatendentes e as intervenções recentes do MTE visando à preservação da saúde dos teleatendentes. 

3. Construindo a regulamentação do tempo
Tendo em vista as constatações e dados mostrados, a questão do controle do tempo dos teleatendentes torna-se crucial, incluindo a discussão sobre as necessárias pausas durante o dia de trabalho. Esta seção ressalta a importância do fator tempo na saúde dos trabalhadores, seja através da história, em relação à duração das jornadas de trabalho, seja na intensificação do trabalho como forma de maior aproveitamento e uso do tempo útil com fins de produção. Discute-se também a questão da jornada dos teleatendentes e ao final abordam-se as intervenções recentes do Ministério do Trabalho e Emprego no setor em estudo. 

3.1 O tempo de jornada na história

"O tempo livre constitui a verdadeira medida da riqueza humana e, por conseqüência, a redução da jornada de trabalho é o caminho para a libertação do trabalhador, a superação da divisão social do trabalho e a criação das condições necessárias ao pleno desenvolvimento das potencialidades criativas do indivíduo" (MARX, 2003).

O início da revolução industrial, com o advento das máquinas, intensificou o ritmo de trabalho com jornadas de trabalho que variavam comumente entre quatorze e dezesseis horas por dia, sem descanso semanal. As primeiras lutas operárias exigiam melhores condições de trabalho, melhores salários e principalmente a redução da jornada de trabalho. Encontra-se em Karl Marx o texto insuperável sobre o processo de regulação estatal das horas de trabalho até meados do século XVIII, que será resumido a seguir.

Na Inglaterra, o primeiro ”Estatuto dos Trabalhadores”, de 1349, visando à proteção da força de trabalho frente às grandes pestes, definia salários e limites da duração do dia de trabalho. Essa legislação foi reforçada em 1496, definindo trabalho de 5:00 h às 20:00 h, com intervalos de três horas para três refeições diárias. 

A Lei inglesa de 1833 determinou que um dia normal de fábrica fosse de 5:30 h até 20:30 h, e, dentro desses limites, seria legal contratar pessoas jovens, entre treze e dezoito anos de idade, desde que não se ultrapassasse a cota diária de doze horas, proibindo-se o trabalho de crianças abaixo de nove anos de idade, o emprego de crianças entre nove e treze anos de idade por mais de oito horas diárias e, ainda, trabalho noturno para trabalhadores entre nove e dezoito anos de idade. Antes disso, jornadas de dezoito horas diárias eram comuns. Na mesma época, a lei francesa limitava o dia de trabalho em doze horas, a Suíça proibia o trabalho antes dos dez anos de idade assim como limitava o trabalho de adolescentes a doze horas ao dia e a Áustria reduzia o trabalho de crianças de quatorze a dezesseis anos de doze e meia para doze horas ao dia (MARX, 2003).

A Lei das Fábricas, de 1850, vigente à época dos escritos de Marx, definiu a jornada semanal em sessenta horas, com dez horas médias diárias na semana, sendo os primeiros cinco dias de doze horas de trabalho, de 5:00 h às 17:00 h, com uma e meia horas de intervalo para refeições e oito horas por dia aos sábados, de 6:00 h às 14:00 h, com meia hora para desjejum (idem). 

A história da data do 1º de Maio simboliza a luta pela redução da jornada de trabalho de forma exemplar. Nos Estados Unidos da América (EUA) a pobreza levava as famílias a colocar os filhos ainda de oito ou nove anos de idade no trabalho. Em Chicago, no dia 1º de maio de 1886, milhares de trabalhadores foram às ruas em greve. Mobilizados pelo incipiente movimento sindical, denunciavam condições indecentes de trabalho, salários miseráveis, jornadas desumanas, exploração do trabalho infantil e o desrespeito ao limite legal de doze horas de trabalho ao dia. A forte repressão policial deixou treze mortos até que, em 4 de maio do mesmo ano, durante ato público, a polícia provocou, a tiros, a morte de outros oitenta operários. Processo judicial irregular condenou cinco trabalhadores líderes do movimento à morte e outros três à prisão perpétua. A indignação de todo o mundo fez que as autoridades anulassem o julgamento e, em julho de 1889, o Congresso Operário Internacional, reunido em Paris decidiu proclamar o 1º de Maio como "Dia Internacional do Trabalho" (DIEESE, 1997). 

Apenas em 1890 a jornada de oito horas diárias foi instituída nos EUA e, posteriormente, foi implantada em outros países. Ainda no início dos anos cinqüenta as jornadas mantinham-se longas (48,5 horas semanais na Alemanha e 43,3 horas na Inglaterra, em 1954), reduzindo-se a partir de 1956. Em 1963, a França era o país industrial onde a semana de trabalho era a mais longa, situação que se prolongou até 1976 (idem).

Após o ano 2000 a França implantou jornadas de 35 horas semanais, sob cerrada oposição patronal, mas, ao mesmo tempo, com subsídios importantes às empresas para abertura de novos postos de trabalho (idem).

ROSSO (1997) estudou o tema em vários contextos internacionais. Alemanha,  França e, mais recentemente, Itália, Japão e Coréia reduziram as jornadas semanais. No entanto, nota-se tendência oposta em vários países: a jornada de trabalho não só deixou de ser reduzida nos últimos anos, como está estagnada ou vem aumentando de fato.  Este seria o caso dos Estados Unidos da América do Norte e também de países que enfrentaram reformas “liberalizantes”, como o Chile, México, Argentina, Brasil e Inglaterra. 

Considera o mesmo autor que esse fato novo e preocupante é agravado pela “reestruturação” nas relações de trabalho, incluindo flexibilização de horários, desregulamentação, terceirização, trabalho em tempo parcial, trabalho extraordinário habitual e outras formas de precarização das relações trabalhistas, ligadas diretamente à concorrência intercapitalista atual (idem).

No Brasil, historicamente, as reduções das jornadas somente foram obtidas a partir de greves, sempre acompanhadas de repressões policiais. Mesmo assim, o brasileiro tem, comparativamente, uma das jornadas formais mais longas do mundo, 44 horas semanais, acrescidas freqüentemente de inumeráveis horas extras (DIEESE, 1997).   

Com o movimento político de 1930 o Estado passou a regulamentar a jornada de trabalho. A Constituição Federal de 1934 fixou a jornada de todos os trabalhadores em oito horas diárias e 48 horas semanais e em 1988, a nova Constituição reduziu a jornada para 44 horas semanais. Desde a década de 1930 foram fixadas jornadas menores para algumas categorias, em reconhecimento ao desgaste gerado, caso dos bancários e dos trabalhadores nos serviços de telegrafia, para os quais se estabeleceu uma jornada de seis horas diárias e 36 horas semanais (DIEESE, op. cit.). Todavia, as jornadas de trabalho só se reduziram, nas duas últimas décadas, com a condição de tornarem-se mais flexíveis, em diferentes graus, conforme o sistema de relações de trabalho (POCHMANN, 2003). 

3.2 O tempo de trabalho

“A ânsia do Capital por um prolongamento desmesurado e sem piedade da jornada laboral (...) gera, primeiro, extensões de jornadas sem medida e provoca logo, como antítese, o controle social que reduz, regula e uniformiza legalmente a jornada de trabalho com seus intervalos” (MARX, 2003).

A sociedade moderna chama-se "sociedade do trabalho" porque a modernidade sujeitou toda a mão de obra à relação de assalariamento e alongou as horas de atividade até o limite máximo conhecido na história humana, 4.000 horas de trabalho por ano, limite físico além do qual não é possível ultrapassar sem o risco de matar as “galinhas dos ovos de ouro”, isto é, aqueles que trabalham (ROSSO, 1997).
CODO e BATISTA (2002) recordam que, após o “tempo da natureza marcado pela sucessão de estações” de percepção subjetiva, anunciou-se durante o século XIX o tempo do sistema de fábrica e da máquina “... devoradora e materializadora de uma gestualidade operária que seria infinitamente cadenciada pelo seu corpo de ferro...”. Iniciou-se desse modo o caminho da produção de uma nova forma de percepção do tempo. A produção, com suas necessidades sócio-econômicas, estabeleceu tempos impostos, cronometrados. Os autores relembram o clássico filme “Tempos Modernos”, onde Charles Chaplin transforma-se no tragicômico prisioneiro de uma gestualidade imposta pelo ritmo da esteira rolante, em que  “... fora da linha, seu corpo não mais pode se libertar do movimento constantemente exigido; sua alma seguramente também não...”. 

Na atividade de teleatendimento os relatos de comportamentos estereotipados, por assim dizer, “chaplinianos”, aparecem com freqüência nas manifestações dos trabalhadores junto ao sindicato dos trabalhadores: 

(...) “Quando estou em casa atendo ao telefone dizendo meu nome e a operadora...” (ASSUNÇÃO e VILELA, 2003).
Primeiro havia “apenas” a exigência de obediência, honestidade, seriedade, lealdade, na cadência e rotina do trabalho taylorista-fordista e burocrático; hoje se acrescentaram exigências de autonomia, versatilidade, criatividade, flexibilidade, aspectos tão reguladores no espaço de trabalho como a obediência cega da burocracia, a cadência da esteira rolante e o tempo escravizante do cronômetro taylorista (CODO e BATISTA, 2002). 

O tempo de trabalho provoca uma dissociação entre o tempo da produção de bens e serviços, medido a cada dia mais rigorosamente, e o tempo vivido, aquele da vida cotidiana. Essa dissociação entre tempos sociais traz o problema de sua “concordância”, de sua sincronização e de sua harmonização na vida individual e na sociedade. Acrescente-se que os aspectos salariais definem local de moradia, tempos de deslocamento e a necessidade de atividades secundárias remuneradas, somando importância ao fator tempo (THOEMMES, 1998).

Não pode haver, além disso, uma medida única do tempo de trabalho. Pode-se referir à duração diária, semanal, anual ou à da vida ativa. A avaliação dos impactos dos tempos de trabalho deve levar em conta a soma e distribuição desses tempos dentro do mês, da semana, da jornada, nas tarefas, nas operações. 

ROSSO (1997) tem uma visão pessimista das perspectivas de interferência dos trabalhadores sobre o seu tempo de trabalho. As empresas fariam o repasse, seja aos trabalhadores, ou à própria sociedade, dos custos da redução do tempo de trabalho:  

“No momento presente, o empresariado detém sob seu controle os termos para alterações na extensão da jornada e dita as regras das operações (...). Os empresários reclamam compensações (...) sob a forma de diminuição dos salários ou (...) incentivos governamentais...” (ROSSO, op. cit.). 

3.3 O tempo e o adoecimento

As exigências de tempo, a relação do tempo com a produção, a determinação dos conteúdos de tempo das tarefas, dos ritmos e das cadências de trabalho são fatores presentes nos contextos organizacionais no decorrer da história, mas se apresentam de modo especialmente marcante, em suas formas modernas, aliadas à implantação de novas tecnologias.  

THOMPSON (1991) entende que o capitalismo industrial converteu os homens em novas unidades de tempo; ensinou, inclusive às crianças, a produzir mais em cada hora do dia; saturou a mente dos homens com a noção de que “tempo é dinheiro”. 

Viu-se que, no setor de teleatendimento, os métodos disciplinares e de controle de tempo têm permitido o controle minucioso das operações do corpo, realizando a sujeição constante de suas forças e impondo uma relação de docilidade, utilidade. FOUCAULT (1997) descreve e critica, incisivamente, os controles e métodos disciplinares. A seu ver os horários, a elaboração temporal dos atos, as prescrições, colocam corpos e gestos em correlação e levam à utilização exaustiva das capacidades. O tempo de produção deve ser sem “impurezas”, sob controle ininterrupto, anulando-se tudo que possa perturbar e distrair a construção de um tempo integralmente útil. A disciplina organiza e extrai do tempo sempre mais instantes disponíveis e de cada instante sempre mais forças úteis. Pode-se, então, acelerar ainda mais uma operação, ou pelo menos regulá-la segundo um rendimento ótimo de velocidade. Nada deve ficar ocioso ou inútil, corpo bem disciplinado, observado por um “microscópio do comportamento”. Em suas palavras, “a penalidade perpétua que (...) controla todos os instantes das instituições disciplinares compara, diferencia, hierarquiza, homogeneiza, exclui. Em uma palavra, ela normaliza” (FOUCAULT, op. cit.).

As formas de controle do trabalho em “telemarketing” apresentadas nos diversos estudos citados incluem estatísticas minuciosas de tempos e quantidade de atendimentos, gravações dissimuladas das chamadas, escutas não avisadas, filmagens, demonstração em painéis públicos de desempenhos individuais, remuneração dependente de notas de desempenho, entre outras. A procura constante do “ótimo de velocidade” referido por Foucault leva a uma constante aceleração do trabalho, sem ociosidade ou “inutilidade’’. 

A sensação perene de pressa instituiu-se no corpo e mente dos povos de todo o globo. O teleatendimento representa de forma clara essa dominação da pressa. Cada uma das centenas de chamadas diárias não pode durar mais que um minuto, muitas vezes 20 ou 30 segundos. Como o cliente não pode esperar, trata-se de trabalhar mais e sempre mais rápido, responder cada vez melhor às exigências de qualidade e performance do “mercado”. Deve-se aceitar a cada dia novas ferramentas de trabalho mais aperfeiçoadas, mais rápidas, algumas vezes mais fáceis de controlar, mas tudo obriga a se viver sob pressão de tempo. 

Esses aspectos gerais evidenciam-se nas atividades gerenciadas com base predominante no tempo, especialmente com utilização de tecnologias que favorecem os processos de aceleração e controle (ASSUNÇÃO e VILELA, 2003). Este é o caso claro do setor de teleatendimento, de que se ocupa esta pesquisa. 

Para se compreender as organizações de tempo no trabalho é necessário esclarecer os conceitos de cadência e ritmo, freqüentemente confundidos. A cadência é a velocidade do movimento, medida pela repetição dos gestos ou das operações em uma unidade de tempo dada. Já o ritmo corresponde a um arranjo, uma combinação, das cadências. Ele se define pela sucessão de cadências mais ou menos rápidas, mais ou menos lentas e eventualmente de tempos de repouso. A distribuição do tempo de trabalho em cadências diferentes e em tempos mortos compõe um ritmo (GROSSIN, 1969). 

Os ritmos não precisam ser necessariamente desagradáveis. Antes da utilização das máquinas o trabalho era freqüentemente ritmado, notadamente pelas canções de trabalho. Tratava-se então de reforçar, sublinhar, o ritmo de trabalho dos homens. O ritmo de trabalho de uma linha de montagem freqüentemente não concorda com o ritmo dos homens. Aqui o homem acha-se escravizado pelas exigências temporais da máquina, à qual ele deve seguir sem falhas. Assim, não são os ritmos propriamente que caracterizam um quadro temporal, mas o maior ou menor grau de escravização que eles implicam, opondo-se aos ritmos humanos naturais (idem).

As manifestações dos trabalhadores de teleatendimento (SINTTEL-MG, 2001) mostram pré-determinação e restrições de pausas, limitações de atendimento de necessidades fisiológicas, além de avaliação de desempenho por tempo de conexão efetiva. São formas de determinar o ritmo do trabalho, contra os ritmos naturais. Atos reflexos e naturais como beber água, tomar a alimentação, utilizar o banheiro, passam a ter a obrigação de seguir o ritmo do atendimento, só sendo possível fazer-se pausas em horários “de vale”
, onde houver menos chamadas.    

Para LAVILLE (1998), a pressão de tempo é a primeira fonte de carga mental. Simone WEIL (1979), em sua minuciosa e pungente descrição sobre as condições de trabalho das operárias em fábricas francesas da década de 1940, fornece-nos elementos para apreender o sofrimento do descompasso dos ritmos humanos e das máquinas. 

Segundo a autora tratava-se de uma situação de “escravidão” onde a única forma de alcançar a cadência do maquinário era agir de uma forma mais rápida que o pensamento, onde não houvesse o livre curso da reflexão ou do devaneio. Qualquer sentimento gastaria energias necessárias e diminuiria a cadência. A presença constante de ordens, de obediência cega, gerava novos sofrimentos. A ordem poderia ser difícil ou perigosa de se executar, ou mesmo inexeqüível: ou então, dois chefes dando ordens contraditórias: “não faz mal: calar-se e dobrar-se”. Nenhuma tradução dos sentimentos em palavras, nem em gestos, pois os gestos estão determinados, minuto a minuto, pelo trabalho. Ao final, torna-se normal que o relacionamento, mesmo entre companheiros, seja um reflexo da dureza que domina todo o processo (WEIL, 1979). 

Em suas palavras, 

“A gente se mata sem nenhum resultado, nem subjetivo (salário) nem objetivo (obra realizada), que corresponda ao sofrimento. Aí é que a gente se sente realmente escravo, humilhado até o mais íntimo de si mesmo ...” (idem)
Um aspecto de atualidade marcante, mostrado pela autora, concorda com os mestres da Ergonomia moderna: a presença de fortes traços de monotonia permanente, associados, paradoxal e concomitantemente, a grande variabilidade dos processos, à presença constante do acaso, gera grande sofrimento e desgaste. Ela descreve com precisão: 

“...o pensamento deve estar constantemente pronto ao mesmo tempo para seguir o curso monótono de gestos indefinidamente repetidos e para encontrar em si próprio recursos para remediar o imprevisto. Obrigação contraditória, impossível, exaustiva...” (WEIL, op. cit.).
A presença de uniformidade nos atos e ações, quase mecânica, associada a uma variedade que exclui toda regra e toda previsão, “produz... um dia comprido... um tempo que para o homem é inabitável e irrespirável...” (idem).

As relações entre as situações descritas acima e o teleatendimento são, na maioria das vezes, muito estreitas, como têm mostrado as análises do trabalho no setor (ASSUNÇÃO e VILELA, 2003). 

3.4 A jornada dos teleatendentes, uma questão ainda em aberto 

O tempo de jornada de trabalho das telefonistas no Brasil tem um histórico significativo, evidenciando as lutas de trabalhadores por condições de saúde menos penosas. 

A partir de 1956 campanhas encabeçadas pelos telefônicos do Estado de São Paulo conseguiram importantes conquistas, como o “Abono de Natal”, quando não existia o 13º salário e, em 1960, obteve-se a redução da jornada de trabalho de oito para seis horas. Em 1962, conseguiu-se trinta dias de férias e em 1963, sábado livre para toda a categoria. Em 1987, a jornada foi fixada em quarenta horas semanais, definindo-se turno de seis horas para quem trabalhasse com fone e/ou vídeo. 

Atualmente os Artigos 227 a 231 da CLT dizem respeito à atividade de telefonia, definindo "duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) horas semanais", sendo o trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda considerado e pago como "extraordinário" (BRASIL, MTE, 2002).

Mesmo pacificada a questão da jornada das telefonistas, a década de 1990 trouxe a telemática, e suas diversas formas de atendimento a clientes através de interface composta por telefone e terminais de computador, como já descritos anteriormente. Apesar da similaridade estrita da atividade de operador de teleatendimento (ou de “telemarketing”), sob diversas denominações, com o antigo cargo de “telefonista”, a interpretação da legislação ainda não é unânime, como mostram os dois acórdãos judiciais que são comentados a seguir: 

a) em decisão favorável
 à aplicação de jornada especial de telefonista para trabalhador em teleatendimento tem-se como argumentos e decisão:

· Argumentos: 

· A jornada reduzida tem por objetivo proteger a higidez física

· O empregado está sujeito às “irradiações dos aparelhos telefônicos, com atividades repetitivas”

· O benefício não visa resguardar apenas os trabalhadores de telefonia

· O trabalhador opera terminais telefônicos e de vídeo, atendendo ao público e buscando realizar as vendas requeridas

· Decisão: “Não há como afastar a sua equiparação aos telefonistas” (TST, Acórdão número 407993, Ano: 1997, Processo TST-RR-407.993/97.2).

b) em decisão NÃO favorável à aplicação de jornada especial de telefonista para trabalhador em teleatendimento: 

· Argumentos: 

· o trabalhador não exerce suas atividades com exclusividade, como telefonista;

· o trabalhador não opera mesa de transmissão

· faz uso apenas dos telefones comuns para atender e fazer as ligações exigidas no exercício da função.

· Decisão
: “A operadora de telemarketing não se encontra ao abrigo da jornada prevista no art. 227 da CLT" (TST, Acórdão 485762, Ano: 1998 – Processo TST-RR-485.762/98.7). 

A indecisão do judiciário a respeito da jornada das teleatendentes e a falta de uma normatização específica para a atividade no Brasil permite, então, jornadas diversas para o teleatendimento, variando de seis a oito horas diárias, de 36 a 44 horas semanais, incluindo freqüentemente trabalho aos sábados, domingos e feriados, em regimes de escalas de revezamento.  

Da mesma forma, a existência de pausas durante as jornadas de trabalho ainda fica a critério do empregador, à exceção da exigência legal de intervalo de 15 minutos durante a jornada de seis horas, prevista no Artigo 71 da CLT, § 1o. : 

"§ 1º - Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas" (BRASIL, MTE, 2002) . 

São as iniciativas sindicais através de negociação coletiva, sujeita aos humores políticos e econômicos de cada período de negociação que definem as jornadas reais das teleatendentes. Os trabalhadores vinculados aos sindicatos do antigo setor de telefonia pública, por exemplo, mantêm seis horas diárias como regra, o que não acontece com operadores de teleatendimento (“telemarketing”) em outros setores econômicos, como firmas comerciais e atendimento a clientes de setores diversos. As empresas dão variadas denominações a seus teleatendentes, o que dificulta uma padronização das negociações e recolhimento de dados confiáveis, além de que trabalhadores de ramos distintos encontram-se vinculados a sindicatos específicos, cujas ações, datas de negociação e estratégias não são concomitantes nem homogêneas.  

Um exemplo positivo a ser citado é o dos trabalhadores em telefonia do Estado do Rio de Janeiro, que vêm mantendo em recentes convenções coletivas duas cláusulas importantes, uma sobre duração do trabalho e outra sobre pausas em teleatendimento: 

“CLÁUSULA 8ª - JORNADA DE TRABALHO - A jornada de Trabalho dos empregados (...) é de 40 (quarenta) horas semanais, (...) salvo (...) telefonistas e assemelhados, que, de acordo com a C.L.T., Artigo 227, as jornadas são de 6 (seis) horas diárias ou 36 (trinta e seis) horas semanais.”

CLÁUSULA 9ª - PAUSA - Sempre que a função exigir a utilização de audiofone e terminal de vídeo de forma permanente e ininterrupta a Empresa praticará a pausa de 10 (dez) minutos, a cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados” (SINTTEL-RJ, 2003) .

A luta pela regulamentação da jornada dentro de limites compatíveis com a saúde dos trabalhadores teleatendentes ainda não está terminada, mesmo duzentos anos após aquelas primeiras batalhas relatadas por Marx, que ensina:

“No que se refere à limitação da jornada de trabalho... a mesma nunca foi regulamentada senão por ingerência da Lei. Sem a constante pressão dos trabalhadores sobre a situação a Lei jamais teria agido. Somente acordos privados entre trabalhadores e capitalistas não levariam a esse efeito. Essa necessidade de uma ação política geral é precisamente o que demonstra que, no terreno puramente econômico de luta, o capital é a parte mais forte...” (MARX, 2003).

3.5 A intervenção do Ministério do Trabalho e Emprego

Percebendo o potencial negativo dessa situação, diversos governos e organizações de trabalhadores tentam intervir nos setores de teleatendimento, através de propostas de negociação, recomendações de “boas-práticas” e políticas públicas específicas para as condições de trabalho
. Apesar disso, a intervenção do MTE ainda é incipiente
 nas condições de trabalho em “call centers” em nosso país, como constatado na experiência pessoal do autor desta pesquisa e como relataram Auditores Fiscais do Trabalho em relatórios de fiscalização, entrevistas pessoais e trabalhos publicados (PERES e GUIMARÃES, 2002). Os dados de inspeções fiscais a “call centers” foram utilizados e estudados para discutir a resistência das empresas em implantar sistema de pausas para o teleatendimento por PERES (2003). 

Relata o autor que as fiscalizações do MTE a grupo de empresas que  utilizam teleatendimento inicialmente se ativeram a problemas de mobiliário e instalações. A partir de maior conhecimento da atividade e de estudos da bibliografia houve a necessidade de se questionar a distribuição de tempo e organização do trabalho, ponto onde foram encontradas as maiores resistências das empresas na regularização das desconformidades em relação às normas trabalhistas. O pesquisador demonstrou que as empresas vistoriadas não concediam as pausas previstas na NR-17 (Norma Regulamentadora 17 - Ergonomia) apesar das situações de sobrecarga detectadas, tanto físicas quanto psíquicas. Segundo o mesmo autor, “observou-se também o desconhecimento dessa regulamentação de pausas por parte dos trabalhadores...”. 

Uma das principais alegações das empresas de teleatendimento é a de que a NR-17, ao obrigar pausas em atividades com “entrada de dados” em “processamento de dados”
, somente seria aplicável a atividades de digitação contínua. Mesmo com a demonstração da carga de trabalho, cognitiva, física e psíquica, dos atendentes, nas análises ergonômicas e na literatura disponível, autoridades de níveis diversos acabam por julgar de forma heterogênea a situação, não havendo uma diretriz clara e formal para a exigência das pausas previstas naquela Norma no setor em estudo. 

As atividades de teleatendimento, por suas características “modernas”, diretamente ligadas às demandas de lucratividade, à implementação de novas tecnologias e novas formas de trabalho, imateriais, desafiam o quadro jurídico vigente. Como regulamentar o setor, do ponto de vista da saúde dos trabalhadores envolvidos ?

Na seção 4, a seguir, levantam-se hipóteses e questões pertinentes a ações públicas visando à preservação da saúde dos teleatendentes em nosso País.

4. A regulamentação do teleatendimento  –                    hipóteses e questões
À luz do conteúdo apresentado, a hipótese deste estudo refere-se ao surgimento do trabalho de teleatendimento que se instala nos mais diversos ramos da economia. O teleatendimento funciona como uma ferramenta fundamental para atender às necessidades de novas formas de comunicação entre as empresas e seus clientes, dentro de um quadro internacional e amplo de reestruturação produtiva e agilização dos negócios, coincidindo em nosso país com a privatização de serviços públicos, como no caso da telefonia pública. A expansão evidente dos serviços telefônicos, claramente exposta nos dados sobre as empresas de teleatendimento, associa-se, ao mesmo tempo, a uma fragilização do poder de negociação e intervenção dos sindicatos dos trabalhadores. O Estado envolve-se primariamente com as questões econômicas e gerenciais, através das agências de regulação e controle técnico. A normatização existente sobre saúde e segurança no trabalho não consegue ser eficaz na intervenção sobre essa nova forma de trabalho. 

Considerando-se esse cenário, o estudo aqui apresentado tem como hipótese que as políticas públicas em saúde e segurança no trabalho no Brasil, incluindo os regulamentos atuais, trabalhista e de controle estatal da atividade econômica de telefonia, não favorecem ações eficazes dos órgãos públicos sobre as condições de trabalho no setor. Permite-se assim formas gerenciais predatórias e de intensificação do trabalho que estão associadas ao adoecimento dos trabalhadores.

A regulamentação das condições de trabalho para preservação da saúde dos teleatendentes depende do desenvolvimento de políticas públicas claras para o trabalho no setor, de uma forma geral. Muito especialmente, essas políticas podem influir nas formas de exigências de produção e controle de tempo, visto a importância desses aspectos na origem do adoecimento dos trabalhadores nessa atividade.

A ação das instituições públicas de proteção aos direitos à saúde e segurança no trabalho e, paralela e adicionalmente, as negociações sindicais, geram tensões importantes frente ao poder econômico do empresariado, com apoio variável do poder judiciário do País. A análise da situação demonstra perspectivas que podem ser pouco favoráveis aos trabalhadores nas circunstâncias atuais.
Estudando a movimentação e ações das instituições públicas e dos sindicatos de trabalhadores procurou-se identificar, como se verá adiante, elementos para a elaboração de políticas públicas que venham a permitir intervenções positivas sobre as condições de trabalho dos teleatendentes. Ou seja, que propiciem a criação e manutenção de um ambiente de trabalho que favoreçam a saúde desses trabalhadores. 

Procura-se então responder a algumas questões básicas:

· Como as formas legais de intervenção sobre as condições de trabalho no Brasil têm respondido às demandas dos trabalhadores em teleatendimento ?

· As normas de proteção à saúde do trabalhador vigentes no Brasil em 2003 permitem intervenções adequadas e necessárias sobre as condições de trabalho no teleatendimento ?

· Como o aparelho estatal pode influir positivamente no setor de teleatendimento, uma vez demonstrados o adoecimento e o risco gerado pelo trabalho ?
A seção 5, a seguir, descreve os objetivos gerais e específicos desta pesquisa; a seção 6 detalha a metodologia utilizada, visando a fornecer elementos para responder às questões elaboradas à luz da hipótese que sustenta a investigação em curso. 
5. Objetivos

5.1 Objetivo geral
Esta pesquisa tem como objetivo entender as necessidades e indicar os desafios visando à regulamentação das condições de trabalho no setor de teleatendimento.

5.2 Objetivos específicos
a) Descrever os resultados de estudos sobre o trabalho no setor de teleatendimento.
b) Identificar os modos de regulação do tempo de trabalho no período industrial.

c) Apresentar os argumentos explicitados pelos Sindicatos dos trabalhadores, pelas empresas de teleatendimento e pelas instituições públicas envolvidas, a saber, MPT (Ministério Público do Trabalho) e Ministério do Trabalho e Emprego, por ocasião de Inquérito Civil Público voltado para as condições de trabalho em teleatendimento no Estado de Minas Gerais.

d) Identificar os pontos de conflito durante o debate tripartite sobre a implementação de medidas de proteção à saúde dos trabalhadores no setor de teleatendimento.
e) Elaborar e propor um elenco de medidas visando à regulamentação do ambiente e da organização do trabalho, baseado as em iniciativas internacionais de “boas práticas” em “call centers”. 
6. Estratégia metodológica

6.1 A escolha de um método

As ciências da saúde estão marcadas pelo pensamento determinista que supõe uma objetividade de perfeita previsão sobre as ocorrências da natureza. Daí apresentar-se uma falsa oposição entre métodos quantitativos, ditos objetivos, e métodos qualitativos, ditos “subjetivos”. Essa posição carece de pertinência e reflete intolerância, “inimiga da ciência e da verdade” (PEREIRA, 2001).

A pesquisa quantitativa começa, geralmente, com uma idéia, uma hipótese, gerando-se dados que, por processo dedutivo, permitem que se tirem conclusões. A pesquisa qualitativa, em contraste, começa com a intenção de se explorar uma área particular, coletando dados de observação e entrevistas, gerando idéias e hipóteses utilizando, principalmente, raciocínio indutivo. O pesquisador que opta por representar eventos quantitativamente está habilitado a utilizar a versatilidade dos números e suas operações para sua análise, mas fica privado da oportunidade de reconhecer manifestações que excedam o escopo da representação numérico-aritmética (idem).

A pesquisa qualitativa parte de questões ou focos de interesse gerados pelo contato direto do pesquisador com a situação em estudo. Procura-se compreender os fenômenos segundo a perspectiva dos participantes da situação em estudo. O ambiente natural é a fonte direta de dados e o pesquisador torna-se o instrumento fundamental da pesquisa. Ele aprende a usar sua própria pessoa, de forma contextualizada, na observação, seleção, análise e interpretação dos dados coletados. O interesse da análise é verificar como determinado fenômeno se manifesta nas atividades, procedimentos e interações diárias, tentando compreendê-lo a partir da perspectiva dos participantes.

Nas situações onde se procura o entendimento de fenômenos desconhecidos em sua totalidade e complexidade, é possível que uma análise qualitativa seja a mais indicada (GODOY, 1995). Este é o pressuposto que se adota neste trabalho, ao estudar-se as formas de intervenção do Estado sobre o trabalho dos teleatendentes.  

A pesquisa em ciências sociais é o trajeto entre a teoria e os dados e vice-versa, em uma relação que não é linear nem mecânica. Há um processo interativo de pensamento, reflexões, condutas, guiado por regras (métodos) flexíveis e suscetíveis de modificação, assim como iluminados por marcos teóricos e conceituais (TOBAR, 2001). 

Pesquisas qualitativas servem-se de múltiplas fontes de dados, de observações inéditas do real, de entrevistas abertas ou relatos, em contraposição à ênfase em números, tabelas e modelos estatísticos. Persegue-se o cotidiano, em contexto de descobrimento e exposição de determinado fenômeno (idem). 

A análise de documentos, os estudos de casos, as entrevistas, a observação direta, são alguns dos métodos utilizados em pesquisa qualitativa, servindo de forma complementar ao entendimento do fenômeno. 

BARDIN, citado por GODOY (1995) propôs uma das técnicas mais utilizadas de análise de conteúdo, aplicável a discursos diversos e a todas as formas de comunicação. Por trás do discurso aparente, haveria um sentido que convém desvendar. A partir de uma seleção e análise inicial explora-se o material disponível procurando padrões, tendências ou relações implícitas. Interessa ao pesquisador o conteúdo latente, o sentido complexo, estrutural, que se encontra por trás do imediatamente  apreendido. 

Os estudos de casos, por sua vez, permitem responder o “como” e “por que” certos fenômenos ocorrem, forma de abordagem ideal para fenômenos atuais, que só poderão ser analisados dentro de algum contexto de vida real. O objetivo é conhecer profundamente uma dada unidade social, utilizando-se múltiplas fontes de evidências e ampla informação sobre o tema, obtidos por meio de cuidadosa revisão de literatura. Deve-se demonstrar a multiplicidade de dimensões presentes, uma vez que a realidade é sempre complexa (GODOY, 1995).  

Para esta pesquisa, sobre o trabalho em teleatendimento, decidiu-se por um formato metodológico de análise qualitativa adequado para responder às perguntas levantadas e capaz de trazer material para a discussão dos desafios e necessidades de regulamentação pública das condições de trabalho nesse setor no Brasil. Trata-se de análise descritiva, utilizando estudo detalhado de documentos e bibliografia levantada sobre o tema de teleatendimento, acrescida de estudo de caso específico de interação entre Sindicato de Trabalhadores, empresas de teleatendimento e órgãos públicos. 

Estudou-se Inquérito Civil Público envolvendo grandes empresas de teleatendimento, no sudeste brasileiro, prestando serviços às operadoras telefônicas. Essas empresas vêm sendo motivo de demandas ao MTE e ao MPT, a partir do SINTTEL-MG, sindicato dos trabalhadores. A documentação processual pertinente é volumosa, envolvendo dados de inquérito sobre o adoecimento dos trabalhadores, relatórios de vistorias, análises técnicas, pareceres jurídicos, entre outros, configurando 1192 páginas até as consultas de junho de 2003. Um dos principais documentos analisados foi o relatório de pesquisa desenvolvida pela UFMG por solicitação do MPT onde se fez análise ergonômica detalhada, estudando a atividade dos empregados de grande empresa prestadora de serviços de teleatendimento em vários setores
. Essa análise foi apresentada em audiência pública, realizada como parte de Procedimento Investigatório conjunto do MPT que envolve várias empresas que se dedicam ao teleatendimento.

6.2 Procedimentos adotados 

Foram acompanhadas as negociações entre trabalhadores e empregadores e intervenções do MPT, avaliando-se, ainda, as fiscalizações do MTE relativas às condições de trabalho. Analisaram-se as exigências legais dos órgãos públicos e as formas de resposta das empresas estudadas. 

Foram acompanhadas as interações dos atores, suas propostas, consensos e conflitos. Associando esses dados com a discussão de elementos teóricos, levantaram-se  subsídios para elaboração de políticas públicas de proteção da saúde dos teleatendentes. A premissa constante e fundamental é a valorização do conhecimento científico na área de saúde e trabalho para o desenvolvimento de políticas de qualquer setor econômico. 

6.3 Plano da investigação  

Revisão da literatura disponível sobre trabalho, saúde e teleatendimento, documentação relacionada sob o título das Referências Bibliográficas ao final do texto: 

a) estudo de teses e dissertações, trabalhos científicos e publicações em bases de dados eletrônicas (“Medline”, “Bireme”, “Scielo”) e bibliotecas universitárias; 

b) leitura de livros e publicações diversas (periódicas ou não) relacionadas aos temas do trabalho e suas repercussões sobre a saúde dos trabalhadores;  

c) leitura de livros e publicações diversas (periódicas ou não) relacionadas aos temas de elaboração de políticas públicas com impactos sobre Saúde e Trabalho; 

d) Leis e Normas de regulamentação de condições de trabalho vigentes no Brasil, incluindo convenções coletivas de trabalho e jurisprudência firmada na área de telefonia e teleatendimento;

e) normas estatais de exigências de qualidade para atendimento ao cliente no setor de telefonia pública, fixa e móvel, no Brasil;

f) leitura e estudo de farta literatura eletrônica internacional resultado de pesquisa de documentação eletrônica disponível em “internet”.

Palavras-chaves utilizadas: “Telemarketing”, “Teleatendimento”, “Telemática”, “call centers”, “call centres”, “centres d’appels”, “Operadores de Telemarketing”, “Políticas de Saúde do Trabalhador”, “Políticas Públicas”. 

As referências bibliográficas foram compiladas e apresentadas seguindo-se a Norma NBR 6023 da ABNT, de agosto de 2000.

6.4 Documentos analisados

· Correspondência eletrônica e postal, ao SINTTEL MG, provindas de teleatendentes, explicitando suas queixas. A análise das mensagens visou a identificar restrições  e conflitos no trabalho.

· Relatórios de inspeções a empresas de "call centers", disponíveis na DRT-MG, analisando a abordagem fiscal sobre ambientes de trabalho e o cumprimento das normas legais sobre condições de trabalho. 

· Processo de Inquérito Civil Público em andamento na Procuradoria Regional do Trabalho, 3ª Região, MG, relativo a empresas de teleatendimento, estudando os motivos que levaram ao inquérito, as estratégias adotadas e a evolução das ocorrências.

· Gravação, transcrição e estudo de manifestação dos atores envolvidos em três audiências públicas, com duração média de 3 horas cada uma, nas datas de 18 de março, 08 de abril e 15 de julho 2003, como parte do processo de Inquérito Civil Público referido.

· Relatório técnico (Análise Ergonômica do Trabalho) desenvolvido pela Faculdade de Medicina da UFMG em grande empresa de teleatendimento, por demanda do MPT. 

· Relatórios de grupos e das discussões plenárias ocorridas no “Seminário de Atividade de Teleatendimento/Telemarketing no Setor de Telefonia”, realizado em São Paulo, em 16 e 17 de outubro de 2002, colhendo dados sobre a participação e reação dos setores interessados (técnicos, governo, sindicatos e setor empresarial). 

· Normas da ANATEL para a telefonia no Brasil, levantando pontos de interesse para o estudo das condições de trabalho dos teleatendentes.

· Propostas internacionais sobre condições de trabalho em teleatendimento, provindas de órgãos governamentais, organizações de trabalhadores e assessorias empresariais de diversos países.

· Convenções Coletivas e Dissídios Coletivos de diversos sindicatos relacionados ao teleatendimento.
6.5 Entrevistas

Foram realizadas entrevistas semiestruturadas com os principais atores sociais envolvidos, após seu consentimento, tomando como base os roteiros incluídos no Anexo 3, abrangendo : 

· Representantes do MPT, buscando detalhar motivos que levaram à abertura de procedimento de inquérito, a forma de ação e estratégias adotadas, a evolução das ocorrências, os resultados obtidos e perspectivas do processo.

· Sindicalistas e seus assessores, sobre o histórico das lutas da categoria, formas de ação, propostas e reivindicações. 
· Auditores Fiscais do Trabalho, detalhando o histórico de fiscalização de "call centers" e o cumprimento das normas legais, condições de trabalho encontradas, adoecimento dos trabalhadores e colaboração sindical.
Na seção 7, a seguir, expõem-se os resultados obtidos, recolhidos em observação próxima de interação entre atores sociais envolvidos na regulamentação das condições de trabalho dos teleatendentes, a partir dos procedimentos previstos, incluindo análise documental gravações, degravações, análise de conteúdo de manifestações, observações diretas e entrevistas semi-estruturadas. 

7. Resultados – A interação dos atores

A seção que se segue traz os resultados obtidos a partir da aplicação da metodologia descrita na seção 6. Apresenta-se análise descritiva da interação entre o Ministério Público do Trabalho, o Sindicato de Trabalhadores e as empresas de teleatendimento, envolvidas em negociação para mudanças nas condições de trabalho, a partir de pesquisa realizada pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Foi utilizada gravação em fita magnética das manifestações das partes durante três audiências públicas
, cuja transcrição tornou-se material de análise. Para a apresentação dos resultados preservaram-se os nomes das pessoas e das empresas envolvidas e as falas dos atores, quando transcritas literalmente, foram colocadas entre aspas, em caracteres itálicos. Esses dados, juntamente com o estudo documental e da bibliografia, serão fundamentais para a discussão e conclusões ao final deste trabalho.    

7.1 O contexto das audiências sobre teleatendimento

Encontra-se em andamento na Procuradoria Regional do Trabalho, 3ª Região, Minas Gerais, Inquérito Civil Público relativo a condições de trabalho em empresas de teleatendimento em Minas Gerais. A esta pesquisa interessa explicitar: 

a. os motivos que levaram ao inquérito;

b. as estratégias adotadas;

c. a evolução das negociações. 

Um grupo de empresas vem sendo motivo de denúncias ao MTE e ao MPT, a partir de grande número de queixas enviadas ao SINTTEL-MG. Denunciam-se especialmente doenças profissionais e condições inadequadas de ambientes e organização do trabalho. Foi desenvolvida por pesquisadores universitários, por solicitação do MPT, análise ergonômica detalhada nas atividades de uma das empresas, estudando o trabalho de seus empregados em vários setores. Segundo a Procuradoria, escolheu-se a empresa específica por acessibilidade geográfica, número de empregados e atividade representativa do conjunto das empresas.

Estiveram presentes nas três audiências analisadas a Procuradora do MPT, representantes sindicais, empresas do ramo de teleatendimento, professores e pesquisadores da UFMG, Auditores do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e, em uma delas, a representação da ANATEL.

7.2 As Formas de atuação do Ministério Público do Trabalho

As exposições de Procuradora do MPT mostraram que a instituição buscou conhecer a organização do trabalho e as formas de adoecimento nas empresas de teleatendimento, a partir das denúncias. O MPT age com a utilização de documentos, procedimentos inquisitivos, inspeções locais e audiências públicas. Agrupa empresas do mesmo ramo em um único procedimento de Inquérito Civil Público
 quando for desejável, como é o caso atual. Os objetivos, segundo a Procuradora responsável, são “obter parâmetros mínimos de condições de trabalho (...) de um determinado setor... tornando a investigação mais fácil”. 

Ao fim do inquérito pode ser proposto “Termo de Ajustamento de Conduta” individualmente a cada empresa. Os procedimentos do MPT são de caráter público, como no caso das audiências em curso, onde “os sindicatos são chamados a participar, qualquer trabalhador pode dar sugestões...”, tentando-se “envolver a comunidade interessada...”. 

Quanto à forma de intervenção, foi ressaltada pela Procuradoria a característica básica de “discussão e negociação do processo investigatório e de intervenção”, que não deixaria de considerar o problema primordial de todas as diretorias de empresas, “que são os custos e suas repercussões sobre a organização do trabalho”, uma vez que “saúde tem custo... esbarra com o lucro...”. 

A visão “apenas jurídica” não seria suficiente, sendo necessário o aporte dos profissionais de segurança e saúde do trabalho e de assessorias como a UFMG, no caso, fornecendo base científica e técnica para a atuação do Órgão. O sentido maior é o da prevenção, de adequação de situações irregulares “...para que no futuro os interesses coletivos dos trabalhadores estejam resguardados ...”.
· O MPT e o teleatendimento 

Foi solicitada à UFMG avaliação detalhada de um “call center”, que, embora realizada em apenas uma das empresas, “representa uma amostragem do que se verifica nas demais”. A solicitação do estudo foi justificada com o argumento que o setor de teleatendimento “...não é igual a uma siderúrgica, não é igual a uma tecelagem...”, que são atividades onde o conhecimento científico já é bem desenvolvido, com formas de adoecimento bem estudadas. Segundo a Procuradora, “o teleatendimento é uma nova forma de trabalho, vinculada ao processo de terceirização de atividades e globalização da economia”, e que a realidade do setor no Brasil necessitaria ser mais estudada, apesar da literatura científica bastante ampla já disponível. 

7.3 Estratégias: ouvir e negociar com os atores envolvidos 

O formato de audiências públicas, com momentos distintos para apresentação do estudo da UFMG, fornecimento de cópias do relatório técnico a empresas,  sindicatos e órgãos públicos e a concessão de prazos para estudo e elaboração de análises demonstra uma estratégia de negociação e aproximação por parte da Procuradoria. 

As empresas não trouxeram análises do documento ou estudos sobre suas atividades na segunda audiência, o que havia sido solicitado na audiência inicial. Ainda assim, a Procuradora manteve a postura de negociação, explicando como deveriam ser os “estudos” das empresas, não apenas uma resposta ao texto da UFMG, mas demonstrações do trato da questão ergonômica em seus ambientes. A idéia era que cada uma empresa apresentasse especificamente “sua realidade”, a partir dos dados de estudos e programas de segurança e saúde do trabalho obrigatórios legalmente. 

Várias empresas fizeram requerimentos no sentido adiamento da audiência pública de apresentação de dados, o que não foi aceito pela Procuradoria. As  empresas, segundo a Procuradora, já deveriam ter em seus arquivos estudos ergonômicos e ambientais desenvolvidos para atender ao MTE, e, a seu ver, bastaria “um trabalho de compilação” adequada.

7.4 O Ministério Público e a ANATEL: 

A Procuradoria estendeu o convite de participação para a segunda audiência à ANATEL, agência governamental reguladora do setor de telefonia, entendendo que, embora não responsável pela situação encontrada na análise do trabalho de teleatendimento, a Agência “tem que estar a par do que ela está exigindo das empresas e como as empresas estão cumprindo aquelas exigências ...”. A Procuradora opinou que a regulamentação atual “não leva em conta a saúde dos trabalhadores...”, sendo as regras do setor de telefonia “exclusivamente comerciais...”, e que teriam sido estabelecidas sem se levar em conta repercussões das formas de trabalho e das metas pré-estabelecidas sobre a saúde dos trabalhadores.

· A manifestação da ANATEL
A representante da ANATEL assumiu a não existência em sua entidade de um estudo na área de saúde do trabalhador. O tema, sob seu entendimento, não é competência da Agência, porém, sendo uma Autarquia Federal, a ela também “incumbe o dever de zelar pela segurança e saúde do trabalho e pela boa prestação de serviços públicos...”. 

7.5 A posição da academia: a apresentação do estudo da UFMG 

Foram apresentadas pela UFMG as linhas gerais do estudo desenvolvido. Explicou-se que as queixas de trabalhadores registradas no Sindicato e em fiscalizações da DRT-MG
, “expressavam um traço comum de sofrimento”, estabelecendo-se a hipótese de que as queixas teriam associação com a organização do trabalho no ramo de teleatendimento, tomando-se como base a literatura especializada. 

· Pontos principais da análise da UFMG 

O modelo da pesquisa ancorou-se nos ensinamentos da ergonomia, ciência que permite investigar associações entre queixas e modos de organização do trabalho. O estudo estabeleceu “recomendações no sentido de amenizar a nocividade de trabalho”, segundo a pesquisadora, havendo “contradições fortes entre métodos de gestão e metas comerciais...”. Estudou-se detalhadamente o trabalho em teleatendimento, utilizando equipe de pesquisadores, durante vários meses. Constam dos resultados detalhes quantitativos e qualitativos da atividade das teleatendentes, da organização do trabalho, das exigências de produtividade e metas a alcançar, dos resultados reais alcançados e das formas de avaliação e controle utilizadas pela empresa. 

Diversos pontos seriam responsáveis por cargas de trabalho aumentadas e desgastantes, como se segue: 

· na interação com os clientes, “... confronto [do atendente] com problemas mal estruturados (...) colocados de maneira dispersa, fragmentada...”; 
· impactos psíquicos dependentes das relações interpessoais; 
· o controle pela empresa da execução e do tempo das respostas provocando intensificação da densidade dos ritmos de trabalho; 
· a lógica dos sistemas informáticos, muitas vezes incompatível com os mecanismos cognitivos solicitados ao operador; 
· os projetos de ambientes de trabalho que não levam em conta a necessidade de baixo ruído para atividade de atenção concentrada. 
O estudo sugere modificações nas formas de trabalho procurando “garantir a qualidade do serviço prestado sem prejudicar ou provocar sintomas nos trabalhadores”. As principais propostas ao final do trabalho são:  

· discussão e definição e metas de produtividade em comissões tripartites e que a representação dos trabalhadores tenha acesso e poder de veto permanente aos dados registrados; 
· abolição de sinais sonoros ou luminosos sobre a duração do atendimento, uma vez que são geradores de forte ansiedade nos atendentes; 
· os critérios de qualidade deveriam ser ligados à capacidade de resolução de problemas e não à capacidade de seguir procedimentos prescritos; a pesquisa mostra que o cliente só é bem atendido quando o atendente ajusta a fala prescrita pela organização à situação real daquela chamada; 
· qualificação e formação necessária para atendimento aos usuários, incluindo situações de relação com “...clientes irritados, acuados, emocionados, insatisfeitos, com dificuldades de verbalização...”; 

· garantia de pausas regulares de 10 minutos a cada hora trabalhada, em sala para descanso, fora do espaço de trabalho; 
· não imposição de “tempo médio de atendimento” (TMA); 
· supervisão gerencial de maneiras que não incluam interação “corpo a corpo”; 
· avaliação e controle de produção não baseadas em índices de produtividade ou absenteísmo, sendo que as faltas ao trabalho deveriam ser analisadas como indicadores de qualidade de vida e trabalho; 
· abolição de câmaras filmadoras para controle dos trabalhadores;
· sobre as gravações de atendimento, quando feitas por questões de segurança do conteúdo da interlocução, deveriam ficar de posse do operador, somente podendo ser avaliadas pela supervisão na presença e com o consentimento do mesmo.
7.6 A posição do Sindicato dos Trabalhadores

O Sindicato dos Trabalhadores explicou sua posição no processo. A denúncia ao Ministério Público do Trabalho não teria sido apenas um ato isolado e inicial, sendo posterior a tentativas de entendimento com as empresas. Segundo o representante, “não adianta a empresa gerar emprego para jovens... ao mesmo instante que ela está massacrando psicologicamente esses jovens... que vão ter uma seqüela num futuro próximo...”. As empresas estariam envolvidas primariamente com questões econômicas, não atentando adequadamente para “o  ser humano”, e, “a continuar como está num futuro bem próximo nós vamos ter trabalho escravo... chibatadas... sair de lá enforcados... com seqüelas profundas para o resto da vida...”. A empresa estudada, segundo a entidade, “tem gerado muitos empregos, mas tem gerado também muito mal” ao trabalhador e necessita-se entendimentos, dentro da visão empresarial, mas com cuidados “para não se afetar a saúde dos trabalhadores”.       

Os trabalhadores demonstraram concordância com os dados apresentados pela UFMG, entendendo-se ser a descrição “... totalmente fiel à forma como é realizado o trabalho”, mesmo havendo diferenças de uma empresa para outra. Foi ressaltado o caráter universal das conclusões do estudo e que nos fatores apontados estaria a origem dos problemas que a entidade tem levantado. As “formas de trabalho e controle nas empresas de teleatendimento”, são muito similares, segundo a entidade, independentemente do objetivo desse atendimento, ou do ramo econômico da empresa. 

· A necessidade de mobilização e a percepção da fragilidade atual para intervenções 

O Sindicato manifestou a necessidade de mobilização por melhores condições de trabalho, com divulgação dos problemas e queixas atendidos na entidade, recebidos de diversas formas. A manifestação sindical é clara, por outro lado, ao confessar certa impotência e reduzida possibilidade de ação nas condições atuais, por que a entidade estaria “...paralisada, sem ação, porque a força do trabalhador para poder mudar as questões em curto prazo, todo mundo sabe, é a greve, a paralisação ... e a gente sabe que no momento a gente não está com essa força toda ...” (sic).

7.7 A posição das empresas

7.7.i O perfil das empresas envolvidas no procedimento

As empresas envolvidas mostraram perfis de porte econômico bastante distintos. Duas delas eram concessionárias de telefonia móvel que mantinham seus próprios centros de atendimento, de tamanho médio para o setor, com cerca de duzentos a trezentos trabalhadores. Outras duas empresas eram grandes empresas de prestação de serviços, onde uma delas contratava em torno de vinte mil empregados no Brasil e 4500 empregados em Belo Horizonte; a outra mantinha 1200 empregados em um só estabelecimento. A menor empresa do grupo prestava serviços, com número de empregados de acordo “com a demanda dos contratos”, em torno de 150 a duzentos empregados em média.

Por outro lado, o perfil de trabalhadores tem características comuns: predominância feminina (“até 75 por cento”), idade jovem (“em média de 25 anos de idade”), com segundo grau completo (“cerca de oitenta por cento”) e solteiros em sua grande maioria (“até 84 por cento”). Importante notar que o segundo grau de instrução era requisito mínimo para contratação na maioria das empresas. As empresas não trouxeram dados claros sobre rotatividade (“turn-over”) de seu pessoal. 

7.7.ii Tentativas de esvaziamento da negociação

Frente às denúncias, várias restrições foram levantadas pelas empresas, como, por exemplo, alegar que o objetivo específico do atendimento telefônico geraria situações “muito distintas” de trabalho e de organização e que não seria possível agrupar e generalizar os problemas e observações. Haveria “diferenças marcantes” nos trabalhos de telemarketing segundo fossem eles “passivos” ou “ativos”, e que as situações “deveriam ser examinadas separadamente”.  

Haveria diferenças também entre situações de centros de atendimento a cliente próprio e de venda de produtos de terceiros. Estes últimos teriam que “produzir muito mais” e aqueles primeiros teriam como preocupação principal “atender o cliente com qualidade”. Aqui haveria mais investimento em qualificação do empregado e a seleção e treinamento de pessoal seria fundamental, demandando-se “...30, 40 dias de instrução inicial, ... triagem..., vendo o elemento psicológico, tem gente que não é o atendente ideal...”.  

Existiriam empresas que “permitem” a seus empregados “formar comissões e debater com o empregador a metodologia de trabalho, o tempo médio de ligação, a forma de atendimento ... uso do ‘script’ pré-determinado”. Haveria, então, variação “muito grande” no universo do teleatendimento, com diferentes métodos de trabalho, treinamento e avaliação, e controle de seus empregados. Os centros submetidos à regulação governamental da ANATEL, por exemplo teriam de atender  “obrigações legais” de tempos de atendimento. 

Apesar das alegações que seriam trazidos dados e argumentos de contestação, nenhuma das empresas estudadas trouxe, para apresentação durante as audiências avaliadas nesta pesquisa, detalhamento de suas atividades e das intervenções na área de ergonomia e organização do trabalho para melhoria das condições de trabalho e saúde de seus empregados. Mesmo resultados de estudos encomendados pelas próprias empresas, constantes do processo do inquérito, não foram trazidos a público.  

7.7.iii A organização do trabalho pelas empresas
· As jornadas de trabalho

Os esquemas de horários seguiam jornadas de “6 horas diárias”. Os sindicalistas presentes afirmaram que, na realidade, o intervalo de quinze minutos é “cobrado” ao final da jornada, sendo o horário efetivo assinalado de seis horas e 15 minutos, diariamente. Esse dado foi confirmado pelas representações das empresas
· O número de atendimentos

Apenas uma das empresas trouxe dados sobre suas estatísticas de atendimento, onde seus operadores atendem de sessenta a oitenta ligações por dia, com tempo médio de atendimento da ordem de três a três minutos e dez segundos por chamada. Os dados do levantamento da UFMG não foram contestados pela empresa estudada. 

· As pausas oferecidas

São variáveis os esquemas de pausas: uma concessionária de telefonia móvel oferece 25 minutos de pausa na jornada de 6 horas diárias, além de 2 períodos de 15 minutos, semanalmente, para ”ginástica laboral”. No caso, ficou explicitado que os momentos das pausas são determinados pelo tráfego telefônico. Outra empresa define duas pausas, uma pausa de quinze minutos e outra de dez minutos, a cada jornada, mais “ginásticas no local de trabalho” duas vezes por semana, de 10 minutos de duração. 

Outra empresa mantém dois intervalos de quinze minutos na jornada de 6 horas e 15 minutos. A convenção coletiva vigente para essa empresa determina que a pausa não pode ser na primeira nem na última hora de atendimento e que seja feita pelo menos trinta minutos após o primeiro intervalo. Essa mesma empresa disse ter momentos diários de “ginástica”, colocada em “horários de vale” de atendimento. A empresa menor do grupo referiu manter “pausa de trinta minutos, no total, dentro das seis horas de jornada”.
· A “ginástica laboral”

Quatro das cinco empresas que fizeram apresentações relataram investimentos em “ginásticas” diversas, dentro e fora do horário de trabalho, realizadas no próprio posto de trabalho ou em espaço específico. Não foram apresentados quaisquer dados sobre forma de realização, critérios técnicos e reflexos positivos ou negativos dessas iniciativas e, como visto antes, o tempo utilizado para realização de “ginásticas” é denominado pelas empresas como “pausa”. 

· Prêmios e bonificações por produção 

Uma das empresas relatou que, além do salário, paga “dez por cento” além do salário base por “assiduidade, pontualidade, cumprimento dos tempos médios de atendimento (TMA), quantidade e qualidade do atendimento e utilização do script”. Outras relataram promover freqüentemente concursos como “o melhor operador por ilha”; “a melhor equipe (líder)” com prêmios incluindo “jantares, festas, ingressos de cinema”. 
· Formas de controle do trabalho e do tempo de atendimento

As empresas consideram procedimento de rotina o controle dos tempos de atendimento e apresentaram vários mecanismos para esse controle. Em algumas há painéis eletrônicos nas paredes para controle de fila de usuários em espera e número de atendimentos. Algumas empresas utilizam sinalização de tempo de chamada através de mudanças de cores e símbolos nas telas dos computadores, como no caso da empresa estudada pela UFMG.

A utilização de câmeras de filmagem nos ambientes de trabalho foi confirmada por algumas empresas, sendo dito que esse fato não “incomodaria” os trabalhadores, porque isso seria “informado” a eles em seu treinamento.

· Terceirização: estratégia de administração de demandas e seleção de pessoal

A representação sindical apontou a existência de formas diversas de terceirização nas empresas. Algumas empresas assumiram utilizar “trabalhadores temporários em situações de picos” enquanto outras assumiram manter “estagiários intermediados por entidade empresarial”, cuja atuação na empresa serviria de “porta de entrada” para contratação posterior. Uma das empresas mantém, por exemplo, 170 estagiários em atividade de trabalho de teleatendimento, em um universo de 1200 trabalhadores. 

· Trabalho em domingos e feriados 

As empresas foram questionadas por Auditor do MTE sobre a autorização ministerial obrigatória
 para o trabalho em domingos e feriados. Apenas uma não trabalhava aos domingos e os advogados da maioria delas disseram não ter conhecimento da existência dessa autorização. Apenas uma das empresas alegou estar “providenciando” o atendimento da exigência, após ser autuada pelo MTE. 

· Sobre a regulamentação da ANATEL 

Um argumento comum apresentado pelas empresas foi que os tempos exíguos de atendimento exigidos seriam respostas às exigências de qualidade da ANATEL. Questionadas sobre a real interferência da regulamentação pública em suas atividades, as empresas, através de seus advogados, não souberam responder com precisão. Uma das empresas entende que a “ANATEL determina metas ... mas não estipula meta individual de trabalho”, a meta seria “coletiva”. 

A Procuradora afirmou, frente a essa argumentação, que justificativas de controle de tempo baseadas em normas da Agência não seriam aceitas, uma vez que a representação da ANATEL dissera, anteriormente, não haver metas oficializadas de durações de chamadas ou de tempo de atendimento por operador. 

· A visão sobre o “stress” no processo de trabalho

Questionário aplicado por uma das empresas, mesmo tratando-se de questionário interno empresarial, mostrou fatores explícitos de carga aumentada de trabalho. Por exemplo, ficou demonstrada a presença de “ansiedade” nos atendentes, principalmente quanto “o sistema está lento” e por lidar com grande número de informações e clientes diversos. Alguns trabalhadores teriam sentimento de ser “mais capacitados que a tarefa”. 

Uma das empresas considerou que seria “inevitável” a presença de “stress” no trabalho de todos, e que o teleatendimento não seria diferente. Considerou também que apesar de verificarem-se sinais de irritação com clientes também irritados, a maior pressão sobre os atendentes não viria da coordenação mas sim provinda de “autocobrança” quanto às metas de produção. Não se explicitou a forma de determinação dessas metas em nenhuma das empresas. 

· Em defesa do “script”
Sobre as formas rígidas de direção do diálogo de atendimento as empresas manifestaram-se dizendo que o objetivo a ser contemplado efetivamente em uma ligação seria “chegar ao ponto que o cliente precisa”, para que se sinta satisfeito e “não retorne a ligação”. Seria justificável, então, a fraseologia prescrita e objetiva para cada assunto. Para outra empresa, os trabalhadores perceberiam o “script” como “ajuda na tarefa”, dado que teria sido obtido a partir de questionários de pesquisa: o “script” padronizado facilitaria o atendimento, por fornecer “segurança” à resposta oferecida ao cliente.

· Justificativas de escutas e gravações

Gravações dos atendimentos (“monitoria”) seriam feitas respeitando o “código do consumidor”, que obrigaria as empresas a manter registros de seus atendimentos. A utilização de gravações das ligações seria no sentido de “desenvolvimento” do operador e que não seria incomum, segundo uma das empresas, o fato de trabalhadores pedirem para ouvir suas próprias gravações. Haveria valorização da monitoria no sentido da “relação com o cliente”, justificando-se a gravação e escuta das chamadas, sendo feitas avaliações das “performances” de cinco a dez atendentes ao mês (sic). 

· Contraposição à idéia de pressão temporal

A carga de execução de vários tipos de tarefas diferentes pelo operador seria “contrabalançada”, segundo uma das empresas, pelas pausas formais da jornada, por “ginásticas” e pelas pausas possíveis quando o “movimento é menor” (sic). Para outras, o “vínculo com o cliente” seria mais valorizado do que o tempo de atendimento.

7.7.iv Tentativas de demonstração de cuidados à saúde

As empresas disseram manter profissionais de saúde e segurança no trabalho, além de psicólogos, fisioterapeutas e fonoaudiólogos, no sentido da promoção de “cuidado com a voz e campanhas preventivas”. Uma das empresas citou a utilização de “técnicas comportamentais” para “integrar o empregado à empresa cliente”, e também foram citados “assistência médica, odontológica, convênios com universidades e farmácia, lanches durante a jornada”. Outra empresa disse que “oferece condições seguras de trabalho”, com técnicos em saúde e segurança no trabalho, atendendo “todas as leis de saúde e segurança no trabalho”, mantendo Médico do Trabalho “seis horas por dia” e médico assistencial “quatro horas por dia” (sic).  
A menor das empresas trouxe dados sobre absenteísmo e adoecimento. Segundo seu representante, o absenteísmo por doença mantém-se em torno “de dois a três por cento em média”, havendo “seis casos de problemas de cordas vocais, seis casos de suspeitas de tendinite, no período de 2000 a 2003 e alguns afastamentos por acidentes de trajeto”. Nenhuma outra empresa apresentou dados similares para comparação.

O Sindicato apresentou queixas sobre questões de higiene e conforto e equipamentos de fones não individuais, além de várias trocas de horário e turnos sem anuência prévia dos trabalhadores, prejudicando a vida particular do trabalhador. Os representantes da empresa questionada omitiram-se, dizendo não possuir detalhes sobre o assunto.

7.7.v Auto-elogios: ambiente de trabalho e relacionamento 

Todas as empresas tentaram demonstrar ambientes positivos de trabalho. Alegou-se, por exemplo, haver “grande integração entre os componentes de equipes” com “logomarcas” e “gritos de guerra” das equipes nas atividades motivacionais. Várias empresas alegaram manter “política de reconhecimento” realizando “eventos corporativos”, pesquisas de “clima” e “oportunidades internas de promoção”. Outra empresa apresentou resultados de questionários sobre “ergonomia” e “clima organizacional” cujos resultados teriam mostrado “bom relacionamento com a chefia”, “suficiência” dos períodos de treinamento de 176 horas e “satisfação” com a “ginástica laboral” implementada. 

Assume-se a existência de competição entre as equipes, mas não seria “excessiva”. Citou-se a realização de “entrevistas de desligamento”, cujo conteúdo permitiria aprimorar métodos gerenciais. 

O relacionamento com o sindicato dos trabalhadores foi citado por uma das empresas, que pretende compartilhar o treinamento de membros de sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes com o SINTTEL-MG. 

Para demonstrar boas condições de trabalho e melhorias, algumas das empresas citaram a existência de “mobiliário novo e confortável”, disponibilidade de “sala de descompressão”, ou “novas instalações”. A empresa estudada pela UFMG referiu-se a que funciona atualmente em local diferente do prédio onde o estudo foi feito, com instalações que seriam adequadas para “garantir produtividade e bem-estar dos colaboradores”.
7.7.vi Necessidades dos trabalhadores expressas nas pesquisas das empresas 

Nos questionários feitos pelas empresas, apesar de tratarem-se de pesquisas dirigidas, os trabalhadores demonstraram necessidades importantes, similares às recomendações do estudo da UFMG, como, por exemplo, “mais tempo de descanso” e sistemas de avaliação por qualidade. Uma demanda sempre presente, e sintomática do adoecimento no setor, era referente a “atendimento médico no trabalho”. 

Questionário realizado por uma das empresas mostrou a demanda dos trabalhadores por:

· pausas regulares de 10 minutos a cada hora sem prejuízo da pausa maior de 25 minutos já existente; 

· rodízios de tarefas dentro do setor e  “variação” das tarefas

· reavaliação da “autonomia” do operador na tomada de decisões

· medição de desempenho por critérios de qualidade relacionados à capacidade de resolução de problemas, com “feedback” individual

· melhorias nos carpetes, ar condicionado e equipamentos utilizados, com instalação de sala para descanso

· maiores períodos de treinamento de capacitação e maior integração entre setores

· utilização do controle de absenteísmo apenas como indicador de qualidade de vida e não para “outros usos”. 

A empresa limitou-se a apresentar as demandas levantadas, sem definir suas intenções de implementação das recomendações do questionário e dos assessores responsáveis pelo mesmo.

7.7.vii Formação de jovens: o argumento do primeiro emprego

O setor, segundo as empresas, traria grande contribuição para reduzir o desemprego, pelo número expressivo de contratações feitas nos últimos anos. O setor seria “formador de mão de obra”, contratando pessoas sem experiência prévia, “devolvendo-as à sociedade treinadas para prestação de serviços”. 

Uma das empresas relatou que 36 por cento de seus empregados são pessoas jovens e estariam em primeiro emprego, entendendo que o trabalho oferecido ensinaria “autodisciplina, planejamento e responsabilidade individual e coletiva, trabalho em grupo, valores para toda a vida”. Outro argumento é que a jornada de seis horas facilitaria a “conciliação de estudos e trabalho”.  

7.7.viii A desvalorização das queixas: o respaldo médico

Uma das empresas enviou médico do trabalho, que fez explanação sobre doenças em “call centers”, utilizando opiniões próprias, sem descrever as condições de trabalho no estabelecimento da empresa que representava. 

Para o médico os problemas de audição em “call centers” seriam “mínimos” após correção de picos de ruído em telefonia na década de 1970, havendo “outras doenças”, como “presbiacusia (...) diabetes”. Sobre “tenossinovites ou LER/DORT” entende ser quadro “pouco importante” porque o número de toques estaria abaixo do “limite legal” de 8000 toques por hora, e que queixas osteomusculares seriam por problemas genéticos, “falta de relaxamento muscular”, “nervosismo” e por doenças que têm de ser estudadas “antes de rotular como LER”. A seu ver as pausas não ajudam os problemas tendíneos e a lei só exige pausas para entrada de dados em digitação contínua, o que não seria o caso de “call centers”. Problemas psíquicos seriam atribuíveis a “agressividade dos usuários” e a “isolamento no trabalho”. As empresas “têm tentado cuidar” do segundo motivo e não haveria o que fazer sobre o primeiro. Reconheceu a existência de problemas de voz e de articulação têmporo-mandibular nos atendentes, sendo necessárias modificações nos níveis de ruído de fundo nos ambientes de trabalho (sic). 

A Procuradora considerou que a explanação médica trazida pela empresa não atendia à solicitação do inquérito, de apresentação da realidade da empresa através de análises ergonômicas. 
7.8 A empresa estudada pela UFMG enfrenta o MPT

7.8.i O protesto da empresa  

A empresa estudada pela UFMG alegou sentir-se em “desvantagem”, tendo “sérias restrições” aos dados apresentados, com “prejuízos” e “intimidade devassada”. O “binóculo” da pesquisa estaria “fora de foco”. Muita coisa teria sido modificada em alguns meses que se passaram desde a época do estudo. 

A empresa apesar de ter concordado com a presença do MPT em suas instalações, “colaborando” com todas as informações necessárias, sentia-se “prejudicada com a divulgação desses documentos...”. Não teria havido “nenhum contato da diretoria com o MPT” e  julgava-se “que os dados ficariam restritos ao processo”, sob os cuidados da Procuradoria e que “...jamais seriam apresentados numa mesma audiência com mais seis concorrentes, com essa exposição toda...”.
Haveria “segredo de justiça” no processo e dados tais como quantidade de associados, quantidade de ligações por dia, seriam “dados confidenciais da empresa ... o meu concorrente fica sabendo como é o meu atendimento...”. Explicou-se que o “segredo” estaria nos anexos do texto produzido pela UFMG, que trouxeram exemplos de “scripts” e seqüências de perguntas, documentos gerados por “investimentos das empresas em metodologia de trabalho”, considerados “segredos comerciais”. 

A empresa declarou ainda que “estranhava” o conteúdo do trabalho apresentado, acrescentando, resumidamente, que:
· trata-se de ramo novo de atividade no Brasil
· não houve tempo suficiente para resposta às questões levantadas
· o setor é importante para a formação dos jovens trabalhadores
· o setor é muito importante economicamente
· houve excessos, exagero e sentimentalismo na análise 
· a questão é muito complexa e exige estudos mais sofisticados 
· a empresa estudada não se reconhece no estudo
· o estudo não expressa a verdade absoluta
· a empresa foi estudada quando se encontrava instalada em outro edifício,  com condições diferentes de trabalho e outra realidade
· o estudo possivelmente já não possa ser plenamente considerado
· as conclusões foram precipitadas, fruto de visão isolada
· a empresa não foi ouvida em momento algum
Por sua importância como reflexo da posição das empresas, essas alegações serão comentadas em detalhe mais adiante neste trabalho. 

7.8.ii As empresas unem-se contra a divulgação do estudo 

Outras empresas apoiaram o protesto contra a divulgação do estudo, dizendo que “... existem determinados fatores ergonômicos do trabalho que são segredos comerciais...”. As empresas investem em programas e não gostariam que “medidas que a empresa adota fossem trazidos a público, com a abertura que foi dada”. Sugeriu-se que cada empresa definisse na documentação apresentada ao MPT o que considera “segredo comercial” antes da divulgação do material. 

7.8.iii A posição do MPT sobre o estudo da UFMG

Para a Procuradora houve, ao contrário do afirmado, autorização formal para o estudo, com a presença do MTE, tendo sido liberados dados e acesso para a pesquisa, sempre com “total fiscalização”. Ressaltou que “seria impossível” a presença e trânsito dos pesquisadores sem essa autorização. A empresa teria sido “privilegiada” porque teve um estudo “de graça, bem elaborado” e deveria ter trazido sua própria interpretação uma vez que não concordou com os resultados. Não haveria, para o caso, o chamado “segredo de justiça”, por se tratar de um processo público. As afirmações foram “acusações bastante graves” a serem esclarecidas com a gerência da empresa. 

7.8.iv A UFMG e a reação das empresas  

A pesquisadora da UFMG esclareceu que o trabalho não foi uma “pesquisa de opinião”, sendo um trabalho científico, a ser valorizado como tal. Nenhum dado foi “fabricado”, sendo dados colhidos diretamente da realidade da empresa estudada. A investigação ocorreu dentro da realidade, com base nos autores atuais que mais estudaram o assunto, mostrando a lógica da atividade efetiva de teleatendimento. As discussões deveriam manter-se dentro dos conhecimentos da Medicina do Trabalho, da Ergonomia e dos métodos de organização do teleatendimento. O ponto de vista jurídico tem “outra lógica” e as empresas deveriam apresentar estudos de profissionais por elas contratados, para discussões. 

As queixas de saúde dos trabalhadores, motivo do estudo tratavam-se de “registros de situações de medo de diversos matizes” e não “manifestações isoladas”. As falas constantes do estudo foram verbalizações extraídas em tempo real de trabalho e de registros sindicais, sendo que essas falas, juntamente com os dados anotados e fornecidos pela empresa “não são segredos ... e dificilmente poderão ser questionados...”.

7.8.v A representação de empresa contra a Procuradora 

A empresa na qual foi realizada a análise ergonômica apresentou à Corregedoria Geral do Ministério Público do Trabalho representação contra a Procuradora responsável pelo inquérito em andamento, por entender que houve “ilícito administrativo” pela divulgação pública de dados que estariam sob sigilo judicial. 

A Procuradora apresentou sua defesa, onde explicou a necessidade de estudo científico sobre a atividade de teleatendimento, uma vez que a documentação apresentada por todas as empresas desconsiderava a NR 17 nos itens que tratam da organização do trabalho. Na defesa explicou que, por exigüidade de recursos da UFMG e da Procuradoria, houve a opção de estudo em empresa de grande porte, na Capital, de mais fácil acesso. Houve anuência dos prepostos, tendo ficado a empresa “perfeitamente ciente de que [a pesquisa] seria utilizada para instruir todos os procedimentos investigatórios de empresas de teleatendimento”. A documentação que a empresa alega ter natureza sigilosa seria essencial a qualquer análise ergonômica “e não pode ser mantida em segredo” , devendo ser de conhecimento dos trabalhadores para proteção contra os riscos inerentes ao trabalho. A pesquisa não contemplou nenhum dado relativo a questões financeiras ou comerciais. 

Em despacho de agosto de 2003 a Corregedora Geral do Ministério Público do Trabalho acatou a defesa da Procuradora e determinou o arquivamento da representação, não dando razão às alegações da empresa
. 

7.9 Conflitos entre ciência, proteção à saúde e gestão empresarial

Sobre a implementação das recomendações do estudo da UFMG, uma das empresas colocou em xeque a reivindicação dos trabalhadores, com  ameaças de desemprego: afirmou-se que as organizações estariam “assustadas” com as propostas, pois seria necessário, a seu ver, que se levasse em consideração a realidade economico-financeira de cada empresa “... não é só a saúde, é a própria existência do serviço de teleatendimento ...”. 

Ao mesmo tempo, porém, algumas empresas estariam mais sensíveis à importância da participação dos trabalhadores no processo: 

“tem empresas que permitem (...) empregados (...) debaterem (...) a metodologia de trabalho, o tempo médio de ligação, o script, a forma que se deve ou não conduzir o atendimento pelo script...”. 

7.10 O futuro do Inquérito: o tempo como fator fundamental 

A Procuradora considerou que houve empresas inadimplentes, uma vez que não apresentaram análises ergonômicas do trabalho, conforme exigências da NR-17, especialmente sobre a organização do trabalho. Outros documentos apresentados, além disso, traziam “discrepâncias grosseiras” em aspectos de higiene ocupacional. Adicionalmente, os próprios documentos de algumas empresas falavam em “fadiga visual”, “problemas posturais”, “fadiga auditiva” e “problemas de voz”, sobre o que não se trouxeram dados para análise. 

A Procuradora informou que o processo teria continuidade com a proposição de um Termo de Compromisso, a ser avaliado e discutido, cuja base seriam os termos da NR-17 do MTE. As empresas deveriam considerar de antemão implementar “aumento de intervalos”, uma vez que um dos pontos principais seria “a discussão de pausas”, com proposições de “intervalos de dez minutos a cada hora trabalhada”, valorizando os aspectos temporais apontados nas queixas dos trabalhadores e na organização do trabalho explicitada nos estudos da UFMG.

Resume-se a argumentação das empresas e as respostas do MPT no seguinte quadro: 

	Argumentos das empresas de teleatendimento
	Posição do Ministério Público do Trabalho

	Ocorreria grande variabilidade de formas de trabalho devido aos objetivos das empresas
	Atividade de características pouco variáveis entre as empresas do ramo que utilizam mecanismos similares de controle e pressão de tempo.

	Tempo exíguo para análise dos estudos apresentados pelo Ministério Público.
	Empresas já têm os dados nos programas oficiais devidos ao MTE. 

	A empresa analisada não foi ouvida em momento algum.
	A empresa analisada está sob investigação há vários meses e teve oportunidade de trazer aos autos todo o material que achasse necessário. 

	Empresa analisada não se reconhece no estudo, realizado sem autorização de sua diretoria.
	Estudo realizado com autorização dos responsáveis e sob supervisão direta da empresa analisada.

	Empresa teve seus segredos comerciais expostos sem autorização, com prejuízos manifestos.
	O estudo científico não apresenta nenhum dado que pudesse ser considerado “segredo comercial” ou merecedor de “segredo de justiça”.

	Geração de empregos para jovens, em grande quantidade, favorecendo sua formação.
	Geração de adoecimento entre pessoas jovens, em trabalho de mão de obra intensiva, sem características de formação ou crescimento profissional.

	Teria havido excessos, exagero e sentimentalismo na análise apresentada, com conclusões precipitadas
	A Procuradoria obteve da UFMG pesquisa científica, baseada em metodologia ergonômica referendada internacionalmente 

	Estudo realizado em edifício diferente que o endereço atual, com condições diferentes de trabalho; que o estudo possivelmente já não possa ser plenamente considerado
	Os estudos sobre teleatendimento demonstram características muito similares de trabalho e desgaste, de forma pouco dependente das instalações ou de questões geográficas 

	A atividade de teleatendimento é geradora de poucos riscos à saúde dos trabalhadores e já estariam controlados fatores de risco à audição, sistema osteomuscular e aparelho vocal, além do que os problemas psíquicos seriam decorrentes de agressividade de clientes (de difícil solução) e “isolamento” no trabalho (em correção pelas empresas). 
	A atividade de teleatendimento, como realizada no momento, é atividade patogênica ao sistema psíquico por sobrecarga psico-cognitiva desencadeada por controle estrito de tempos e modos operatórios e falta de autonomia no trabalho; distúrbios auditivos e de voz são freqüentes, assim como as LER/DORT.  


Como visto nesta seção, as posições dos atores envolvidos divergem substancialmente. Na seção a seguir serão discutidas as posições e manifestações dos atores envolvidos, buscando-se apoio na literatura especializada. 

8. Discussão - Os interesses dos atores nas audiências públicas do Inquérito Civil Público do MPT
Esta seção discute as manifestações das partes envolvidas apresentadas na seção anterior, que evidenciaram formas de ação do MPT, estratégias das empresas, do sindicato dos trabalhadores e, secundariamente, da Agência governamental ANATEL. Procura-se, ao final, fornecer elementos interpretativos para as condutas identificadas e localizar o desafio que deriva do paradoxo da organização do setor para a elaboração das políticas públicas voltadas para a saúde e segurança. 

Em várias situações ficou patente o antagonismo entre as visões das empresas envolvidas e aquela dos órgãos públicos, aqui voltados para a salvaguarda dos interesses coletivos da saúde dos trabalhadores, atuando a partir das denúncias do sindicato dos trabalhadores, de relatórios de fiscalização e de estudos técnicos. 

· A posição do MPT

O MPT utilizou seu poder de coerção para que as empresas apresentassem suas análises e dados, com o fim de proposição de um Termo de Compromisso. O objetivo imediato dessa proposição é a melhoria dos ambientes das empresas investigadas, mas visa-se, antes de tudo, à sedimentação de conhecimentos e estabelecimento de precedentes jurídicos, para aprimoramento das políticas públicas de proteção à saúde dos trabalhadores do setor. 

As contradições são patentes e promover a discussão não se torna uma tarefa simples ou suave. O Ministério Público do Trabalho, segundo os dados colhidos nas audiências e análises das posições anteriormente descritas e das entrevistas com a Procuradora responsável pelo Inquérito, propõe intervenções voltadas para preservar direitos, não sendo sua função primária conquistar avanços normativos. Os inquéritos desse tipo, no entanto, revigoram e alargam o poder legal frente às empresas, ao propor Termos de Ajuste de Conduta, seguidos de altas penalidades caso sejam descumpridos. 

É preciso notar, todavia, que, por agir estritamente dentro da regulamentação existente, os Procuradores encontram limitações em suas ações, pelo conteúdo, por vezes pouco abrangente, da própria legislação e pela presença pouco efetiva do judiciário como ator ativo no processo. O depoimento dos Procuradores informa que caberá aos Juízes do Trabalho e não aos Procuradores do MPT julgar as empresas inadimplentes ao final do inquérito, utilizando-se das normas trabalhistas. Os temas tratados nos inquéritos do MPT dependem de estudos aprofundados e de perícias confiáveis, não sendo raros, no entanto, veredictos insatisfatórios e a frustração dos Procuradores após inquéritos prolongados e trabalhosos, devido ao desconhecimento da realidade de trabalho das empresas por parte dos juízes, ou, muitas vezes, por detalhes jurídicos ou processuais que não levam em conta o mérito da questão. Essas situações evidenciam a lógica da intervenção do Estado, que não contradiz a lógica patronal já assinalada por autores como FALEIROS (1992) e LAURELL e NORIEGA (1989). A impotência da sociedade civil e as desigualdades estruturais explicam porque as políticas públicas não contribuem para um estado desejável de equidade. 
Sob essa lógica, os inquéritos públicos deixam, por vezes, de cumprir sua função de garantia dos direitos do trabalhador, perdendo-se, em grande parte, as finalidades básicas das normas jurídicas trabalhistas citadas por OLIVEIRA (2002), de amparo e proteção ao trabalhador na busca de melhor equilíbrio no relacionamento jurídico, no ambiente de superioridade econômica do empregador. 

As conclusões do estudo da UFMG, em acordo com a literatura disponível, evidenciam necessidades de mudanças especialmente dos mecanismos de controle temporal existentes no teleatendimento. A pressão temporal aparece reiteradas vezes nas queixas dos trabalhadores, sendo um dos principais fatores de adoecimento no trabalho, segundo SZNELWAR e MASSETTI (2000); ECHTERNACHT (1998); THOEMMES (1998) e LE GUILLANT et al. (1984). As empresas, no entanto, consideram normais, desejáveis e lucrativos os grandes investimentos em métodos de gerenciamento que permitem um controle cada vez mais estrito sobre os tempos de atendimento, não havendo limites claramente expressos na legislação trabalhista vigente para os mesmos. 

Retornando ao caso em tela, em concordância com os estudiosos do assunto, o MPT dirigiu a questão, ao final, para a negociação do tempo efetivo de trabalho, referindo-se explicitamente às pausas previstas na NR-17 do MTE, de pelo menos 10 minutos a cada 50 trabalhados. A posição do MPT é de grande importância para a discussão que se segue, sobre possibilidades e dificuldades de intervenção pública para redução do impacto dos métodos de controle do tempo de trabalho sobre a saúde dos trabalhadores. Trata-se, ainda, de território exclusivo das empresas, pouco permeáveis a tentativas de negociação e intervenção, incluindo aquelas conduzidas pelos órgãos públicos de proteção à saúde do trabalhador. 

· A posição da ANATEL

A participação tímida da ANATEL no evento demonstrou a ausência de incorporação do conceito de saúde à regulamentação atual do setor de telefonia, e do teleatendimento em particular. No geral, além da ausência de critérios visando à proteção dos trabalhadores, os resultados apresentados permitem afirmar que a regulamentação pública para o setor de teleatendimento mostra-se omissa quanto às repercussões das formas de trabalho utilizadas sobre as metas de qualidade determinadas pela legislação. 

· A posição do Sindicato

O sindicato de trabalhadores assumiu as queixas individuais, agrupou-as em forma de manifestação coletiva e apresentou denúncias aos órgãos públicos. A entidade demonstrou inteira concordância com os resultados dos estudos que ressaltaram a presença constante do controle rígido do trabalho em todas as empresas objetos do Inquérito, independentemente da natureza do teleatendimento realizado. Esse dado tem amparo na bibliografia especializada, que coloca em evidência, em ambientes com objetivos diversos de teleatendimento, formas de gerenciamento e controle similares, todas elas marcadas pela rigidez na sua organização, segundo afirmam ABRAHÃO e SANTOS (2002), ECHTERNACHT (1998) e PUTNAN (2000).   

Viu-se que a organização dos trabalhadores procura alternativas de enfrentamento em um contexto econômico de desemprego e relações de trabalho pouco estáveis. ANTUNES (2002) entende que são escassas as alternativas de luta e organização, com forte dissuasão do pensamento crítico pelas disputas pelo mercado de trabalho. Impõem-se assim obstáculos à ação sindical e restringem-se as liberdades de manifestação dos trabalhadores nas empresas, especialmente sobre as condições de trabalho e sobre suas formas de sofrimento. 

Reproduzindo a lógica salientada pelo autor, no caso analisado, o Sindicato reconhece, explicitamente, a disparidade de forças para negociação no momento atual. Ao mesmo tempo, a entidade mostrou-se também disposta a negociar ao admitir que é preciso entendimentos da visão empresarial, ao tempo em que salienta a necessidade de cuidados para não afetar a saúde dos trabalhadores. 

Os resultados desta investigação evocam as teses de autores como ANTUNES (2001) e SANTANA (2000) que se referem a uma desmontagem dos direitos sociais dos trabalhadores, onde a correlação de forças apresenta-se de modo francamente desfavorável à sua atuação sobre as novas realidades do mundo do trabalho. Na mesma linha, DORNELES (2002) e OLIVEIRA (2001) entendem que, no contexto atual de intensificação dos processos de trabalho, há tendência à precarização de direitos e poucas perspectivas em curto prazo de equilíbrio de forças entre capital e trabalho. Não é demais afirmar que a garantia desses direitos é função do judiciário e das políticas públicas de proteção à saúde dos trabalhadores, que no Brasil atual têm se mostrado insuficientes para a manutenção de valores fundamentais de respeito à integridade física e moral desses trabalhadores, como afirmam DIAS e MELO (2003), LACAZ (1997) e MINAYO (1997).
Em suma, pode-se interpretar a posição de prudência e negociação manifestada pelo sindicato dos trabalhadores durante os eventos analisados como sintomática e reveladora das dificuldades na discussão e interferência sobre as condições de trabalho, em especial sobre as questões de tempo e jornadas. 

· A posição das empresas: o núcleo do desafio para as políticas públicas

As empresas, em contradição patente, argumentaram nas audiências analisadas que as situações apresentadas na pesquisa da UFMG não seriam comuns a todas elas, tratando-se de situações similares, mas não universais, de trabalho em teleatendimento. Essas afirmações contrastam não só com as informações e denúncias sindicais, mas também com os estudos científicos contemporâneos. Lembrar que ABRAHÃO e SANTOS (2002), ABRAHÃO e GUBERT (1999), SZNELWAR e MASSETTI (2000) e ECHTERNACHT (1998) evidenciaram pressões gerenciais e organizacionais generalizadas sobre os teleatendentes, em atenção a objetivos e metas empresariais. 

Foram apresentadas, na seção anterior, várias manobras que demonstraram exercício de poder, argumentos diversionistas e de procrastinação, como as tentativas de adiamento de audiências, o questionamento de possíveis infrações a segredos de justiça e o enfrentamento formal à Procuradora responsável pelo Inquérito. Por um lado, procurando reforçar sua posição, as empresas vieram a público fazendo auto-elogios, especialmente sobre as condições de mobiliário, instalações e utilização de tecnologia, defendendo que um ambiente de boas instalações permite conforto e produtividade. 

Por outro lado, as empresas não ofereceram dados para invalidar os resultados do estudo apresentado pela UFMG e, em suas apresentações, não abordaram a atividade de atendimento em si, tampouco os mecanismos de controle exercidos sobre os trabalhadores. A organização do trabalho, a rotatividade de pessoal, as exigências de tempo ou as pausas exíguas e seus efeitos sobre a saúde dos trabalhadores não fizeram parte das manifestações de nenhuma das empresas envolvidas. Sob a lógica de defesa do status quo, afirmou-se que as conclusões dos estudos da UFMG teriam sido guiadas por excessos, exagero e sentimentalismo, não correspondendo à realidade. Essa posição corrobora os achados de TAYLOR e BAIN (1999), TORRES (2001) e ABRAHÃO (2003), que permitem salientar que a publicidade do setor procura mostrar teleatendentes cooperativos e felizes, enquanto na realidade o ambiente fica permeado por queixas e sintomas constantes de estresse, envolvendo absenteísmo elevado, alta rotatividade e dificuldades cotidianas de gerenciamento e retenção de pessoas. 

Apesar do assunto a ser discutido referir-se à saúde dos trabalhadores, foram enviados apenas advogados, sem a presença de dirigentes ou profissionais de segurança e saúde do trabalho, à exceção da presença de um médico na terceira audiência, que se apresentou como profissional de larga experiência no campo das telecomunicações. Sintomaticamente, sua explanação, de forma contrária à postura do MPT e dos trabalhadores, foi exatamente no sentido de tentar demonstrar que haveria poucos riscos no trabalho de teleatendimento, apesar de, contraditoriamente, citar os principais deles, como a exposição a ruído, a hipersolicitação da voz, os movimentos repetitivos e a carga emocional da lida com o público, fatores bem descritos por autores como DEJOURS (1987), SZNELWAR et al. (1998), ASSUNÇÃO e SOUZA (2000), ABRAHÃO (2000) e GLINA e ROCHA (2003). 

O embate entre as partes desnuda a lógica de produtividade e a negação dos efeitos sobre a saúde dos trabalhadores, coerente com o contexto da recente reestruturação produtiva, onde os trabalhadores, conforme esclarece ANTUNES (2003), foram fortemente atingidos pelas mudanças no trabalho, fundamentadas, principalmente, nas tecnologias de base microeletrônica e em mutações organizacionais, com maior precarização dos empregos e salários, aumentando o processo de desregulamentação do trabalho e de redução dos direitos sociais. No mesmo sentido, RIBEIRO (1999) demonstra que os conflitos entre os interesses do capital, beneficiário direto da incorporação tecnológica, e as necessidades dos que trabalham subalternamente, podem emergir, catastroficamente, sob várias formas de adoecimento coletivo, como é o caso das empresas analisadas no Inquérito Civil Público objeto desta investigação. 

· As tentativas de esvaziamento

A seguir serão comentados tópicos das manifestações da empresa onde o estudo da UFMG foi realizado. Nelas aparecem claramente manobras e as tentativas de esvaziamento da discussão. 

· “trata-se de ramo novo de atividade no Brasil”:

· A atividade de telemática é, sem dúvida, atividade recente, fruto do desenvolvimento das comunicações e da informática na última década. Essas tecnologias desenvolvem-se muito rapidamente quando o intuito é de maior produtividade e controle dos trabalhadores, como defendem ABRAHÃO e SANTOS (2002) e VALEYRE (2002). O desenvolvimento das formas gerenciais atuais de controle de tempo, gravação de chamadas e estímulos à produção ocorreu em prazo suficiente para a elaboração e implantação de formas de alívio da carga de trabalho dos operadores, já bem estabelecidas, como explicitam SZNELWAR e MASSETTI (2000) e HSE (2002). A ausência de implementação das medidas conhecidas deve-se apenas, obviamente, à prioridade dada pelas empresas aos métodos de gestão, reafirmando as idéias de ANTUNES (2002-2003) sobre as opções do capitalismo brasileiro que permite carências das medidas de proteção à saúde dos trabalhadores, provocando condições de trabalho fortemente precarizadas, configurando, nos dizeres do autor, o “avesso do trabalho”.
· “não houve tempo suficiente para se ter resposta a cada uma das questões”: 

· Houve três audiências públicas: em 18 de março de 2003 as empresas foram comunicadas da existência do estudo da UFMG e receberam cópias do mesmo. Em 08 de abril de 2003 foram apresentados publicamente os resultados do estudo. A terceira audiência, destinada à manifestação das empresas, realizou-se em 15 de julho de 2003 e, mesmo assim, não foram trazidos pontos concretos para discussão sobre a avaliação da UFMG.
A ausência de profissionais de segurança e saúde do trabalho nas audiências também mostra a intenção de não discutir abertamente as questões levantadas, sem ônus legal imediato, confirmando a lacuna ditada pela fragilidade da regulamentação do setor quanto à proteção à saúde dos trabalhadores, já assinalada por DIAS e MELO (2003), LACAZ (1997) e MINAYO (1997).
· “o setor é importante para a formação dos jovens trabalhadores”: 

· Os exíguos prazos de treinamento e qualificação e as exigências de tempo e produtividade utilizadas em “call centers”, mostradas, claramente, na avaliação ergonômica e na literatura disponível, conforme descrito nas seções 3 e 4, não demonstram nenhuma atividade concreta de formação ou desenvolvimento pessoal na empresa analisada, que não fosse voltada para maior eficiência e produtividade na tarefa, longe do que se poderia denominar de forma adequada de formação de jovens trabalhadores. 
Os métodos de formação identificados reproduzem os atuais processos de qualificação, voltados para um individualismo exacerbado e para a capacidade de enfrentar desafios e incertezas, não mais se baseando no conhecimento do ofício e na socialização do trabalho, como diria DRUCK (2001), ao enfatizar o reinado da descartabilidade, no mercado que exige, antes de tudo, flexibilidade, agilidade e racionalidade.
· “o setor é muito importante economicamente”:

· Sem dúvida, é forte o interesse econômico de investidores internacionais na privatização dos serviços telefônicos no País, conforme os dados disponibilizados pela ABT (2002). O baixo custo da mão de obra dos teleatendentes torna o mercado brasileiro e outros semelhantes muito atrativos para os investimentos das empresas, que mostram os lucros nos seus próprios informes, amplamente divulgados pela imprensa. Não existe, porém, evidências de redistribuição dos ganhos e de melhorias salariais, segundo as informações sindicais disponíveis (SINTTEL-RJ, 2003; SINTRATEL, 2001), reafirmando as considerações de ANTUNES (2002-2003) sobre a base do sistema econômico e social atual. Segundo o autor, o processo de reestruturação produtiva, fundamentado nas tecnologias de base microeletrônica e em mutações organizacionais utiliza formas de trabalho que permitem às empresas ganhos enormes de lucratividade, ao mesmo tempo em que atingem fortemente a capacidade de resistência dos trabalhadores.

· “houve excessos, exagero e sentimentalismo (...) as conclusões foram precipitadas, fruto de visão isolada”; “...a empresa não se reconhece (...) não foi ouvida em momento algum”:

· O estudo desenvolvido pela UFMG (ASSUNÇÃO e VILELA, 2003), seguiu a metodologia científica de Análise Ergonômica do Trabalho, validada por abundante e respeitada literatura internacional (GUERIN et al., 2001). Essa metodologia oferece segurança aos pesquisadores quanto a possíveis vieses na interpretação. A premissa básica de estudos dessa natureza refere-se à necessidade de dados objetivos e válidos cientificamente, a fim de permitir a elaboração de propostas para a preservação da saúde dos trabalhadores. Os dados da pesquisa da UFMG foram colhidos dentro da própria empresa que reclama a sua veracidade, em situações concretas de trabalho, com a anuência e supervisão de prepostos da empresa, sendo, portanto, reflexo direto e objetivo da realidade encontrada. Vê-se aqui retornar a tendência já assinalada do capital em cultivar o fetiche da produção, negando os seus prejuízos humanos, bem ressaltados por ARENDT (1997) e RIBEIRO (1999).   

· “a empresa foi estudada (...) em outro edifício, (...) com condições diferentes de trabalho (...) aquela realidade não existe mais”:

· Os estudos sobre teleatendimento em todo o mundo têm mostrado que as condições de trabalho sob pressão de tempo e metas rígidas de produção, em interface telemática, alteram-se muito pouco com as diferenças geográficas, segundo afirmam TOOMINGAS (2002), FERNANDES (2002) e VALEYRE (2002). Utilizam-se métodos gerenciais e formas de controle padronizadas, independentemente do endereço da empresa.

Adicionalmente, ao contrário do afirmado, o relatório sobre equipamentos de trabalho, do ponto de vista ergonômico, apresentado ao MPT pela empresa, após a mudança para seu novo endereço
, confirmou várias inadequações no mobiliário ali utilizado. Essas irregularidades, como deficiências importantes de conservação em cadeiras, falta de regulagem em bancadas, espaços exíguos para trabalho, reflexos luminosos incômodos e ruído acima do permitido legalmente, haviam sido também detectadas no endereço anterior. Deve ser salientado que, ao contrário do afirmado, as condições anteriores continuavam a existir, uma vez que, apesar da mudança de endereço, a empresa mantinha ainda, à época da apresentação, cerca de 400 trabalhadores no endereço original onde foi realizado o estudo da UFMG.

· Para entender o porquê da resistência em regulamentar as condições de trabalho do setor

Como já visto, as formas de controle do trabalho em “telemarketing” incluem estatísticas minuciosas de tempos e produtividade, escutas e gravações não avisadas, entre outras. A procura contínua do “ótimo de velocidade”, nos termos de FOUCAULT (1997) e identificadas no setor de teleatendimento leva a uma constante aceleração do trabalho, sem ociosidade ou “inutilidade’’. Esses controles são assumidos e apresentados com naturalidade pelas empresas, desvalorizando-se suas repercussões. 

O estímulo à competição e a utilização de eventos “corporativos”, com metas de aumento de produtividade explícitas, foi reconhecido pelas empresas, que tentam envolver os trabalhadores em seus objetivos, contando com seu “espírito de corpo” para objetivos comerciais. ANTUNES (2001) chama essas manobras de “despotismo”, o qual é mesclado com manipulação do trabalho e um envolvimento incitado dos trabalhadores, “através de um processo ainda mais profundo de interiorização do trabalho alienado (estranhado)”. Essa situação foi descrita por LE GUILLANT et al. (1984) como fator de tensão e angústia, pois gera reduções dos tempos de atendimento e aumento de produção pela grande competição entre as equipes de trabalho, sem que se valorize o desgaste decorrente.  

A posição empresarial considera como sendo naturais e necessárias as características da organização do trabalho em “call centers” que estão presentes nos achados do estudo da UFMG discutido nesta pesquisa e na literatura especializada. Essas características, porém, não são “naturais”, muito menos inevitáveis, nos dizeres de ASSUNÇÃO (2003), uma vez que, são, comprovadamente, geradoras de sobrecarga de trabalho, como demonstrado anteriormente. São exemplos dessas características a preocupação maior com a satisfação do cliente, independentemente das condições fornecidas para essa relação, a seleção de pessoal, no interesse mercadológico, e os constantes investimentos na produtividade, aceleração de processos e “eficiência”.

· O paradoxo da organização do setor de teleatendimento

Ainda sobre a percepção e posição das empresas na interação, é interessante notar o reconhecimento de que existem exigências importantes de habilidades por parte dos teleatendentes em seu trabalho, e da especificidade de modos operatórios para cada “produto”, com necessidades de formação e qualificação específicas, muitas vezes prolongadas. Essa manifestação apresenta-se em contradição com a prática encontrada nos “call centers”, que concedem tempos curtos para formação e aprendizagem, como se pode colher do estudo efetuado pela UFMG e mesmo na demanda feita por trabalhadores em questionários internos apresentados pelas próprias empresas. 

Segundo uma das manifestações empresariais, o sistema sofre variações seguidas porque os produtos que estão sendo oferecidos são diferentes, havendo atendimento específico para aquele “produto”. Atender ao cliente próprio ou ao de terceiros é também visto pelas empresas como uma grande variação. A variabilidade citada, associada às exigências de rapidez, rigidez de comportamento e fala e relacionamento com o público, são, segundo ECHTERNACHT (1998), FERNANDES (2002) e WISNER (1994), motivos de acentuação da carga de trabalho. A noção de carga de trabalho utilizada por esses autores, concordando com GUERIN et al. (2001), refere-se à resultante dos processos de regulação das variáveis presentes na atividade, desenvolvidos pelos trabalhadores. A carga aumenta na medida em que diminuem as alternativas operatórias frente às variáveis das situações de trabalho. Os teleatendentes, utilizando estratégias e competências adquiridas no próprio trabalho, procuram gerir as ambigüidades da tarefa proposta: atender rapidamente e de forma padronizada uma demanda variável, sem perda de qualidade. Esse compromisso não se faz sem custos para o estado interno e para a integridade física e mental dos atendentes, como demonstram as queixas dos trabalhadores junto ao Sindicato.  

Percebe-se, também, uma tendência à subestimação dos fatores de risco demonstrados na literatura científica, visto que se considera como inevitável a presença de “stress” no teleatendimento. Os sinais de irritação com clientes também irritados são interpretados como “autocobrança” quanto às metas de produção. Em nenhum momento, foi explicitado como essas metas são criadas e quais as conseqüências para o operador caso não as cumpra corretamente. GLINA e ROCHA (2003) mostraram associação entre os conflitos qualidade/quantidade, a fila de clientes em espera, a falta de controle sobre o trabalho, o monitoramento eletrônico do desempenho, entre outros fatores, à tensão psicológica, à ansiedade, à depressão e à fadiga em operadores de empresa de telefonia. As autoras confirmaram, ao contrário do exposto pelo setor empresarial, a existência de elevada sobrecarga emocional, cognitiva e física no trabalho dos operadores de “telemarketing”. 

As empresas admitem e investem no controle efetivo das ligações, no sentido de um atendimento mais rápido e eficiente. Tenta-se assim justificar a existência do “script”, ou fraseologia pré-formatada, a gravação de diálogos e a utilização de câmeras nos ambientes de trabalho. Alegam-se exigências de “defesa do consumidor...” e necessidade de aprimoramento dessa fraseologia e dos comportamentos e atitudes dos teleatendentes. Não se valoriza, no entanto, o alto custo do “stress” originado da avaliação contínua e dissimulada, do constrangimento da gravação e controle dos diálogos, sobre a saúde dos trabalhadores, como explicitam as queixas registradas junto ao sindicato e aos órgãos públicos e os resultados descritos por GLINA e ROCHA (2003) e WISNER (1994). 

A tentativa de definir formatos fixos para o diálogo, através de “scripts” pré-determinados contrapõe-se à referência empresarial de que haveria “variação do trabalho para cada produto”, contradição vivenciada em tempo real pelos teleatendentes no cumprimento de sua tarefa. Insiste-se nas diferenças de uma empresa para outra, que os “scripts” seriam diferentes, contrariamente à afirmação dos trabalhadores sobre a homogeneidade dos procedimentos utilizados (SINTTEL-MG, 2001). Nesse sentido, os estudos de MASCIA e SZNELWAR (2000) mostram que a atividade de atendimento é complexa, independentemente das variações do “produto”. Apesar da repetitividade e da curta duração de cada chamada, exige-se atenção constante, entendimento com o cliente e convivência com representações diferentes para a construção do diálogo, situação agravada pela rigidez dos diálogos pré-formatados e pela perene pressão de tempo e produtividade.  

Em oposição à tentativa empresarial de padronização, a atividade dos operadores concretiza-se através de uma permanente construção de diálogo com os clientes, como citado por MASCIA e SZNELWAR (2000), cada qual, porém, com representações mentais próprias, buscando, não sem esforço, uma aproximação para estabelecer a comunicação. Não se valoriza o fato de que trabalhadores estejam envolvidos em tarefas diversas (campanhas de vendas de produtos diferentes, por exemplo), dentro de uma mesma jornada, todas com fortes exigências cognitivas. Enfim, a restrição de contornar a representação embutida na concepção da organização, cristalizada nos “scripts” e nas prescrições, gera constrangimentos aos operadores nos moldes descritos pelos autores acima.
Vê-se que os achados da análise ergonômica do trabalho apresentada e dos autores estudados vêm contrapor-se, frontalmente, à lógica racional de produtividade, que não leva em conta o desgaste e as competências necessárias para o desempenho das tarefas prescritas, conforme anuncia FERNANDES (2002). Por outro lado, ao mesmo tempo em que as organizações consideram normal monitorar, gravar, controlar os atendimentos, percebe-se diferenças nas justificativas para a criação de métodos de controle sobre os tempos de atendimento. Não são apresentados critérios claros ou motivos outros que não os de razão comercial, como grande pressão da concorrência, necessidades comerciais de atendimento eficiente ou cumprimento de normas estatais de qualidade. Vê-se reproduzir no setor analisado a tendência exposta por TAYLOR e BAIN (1999) de que os empregadores em “call centers”, à procura de lucros máximos e custos mínimos, mantém constante processo de pressão e competição para extrair mais valor de seus empregados, procurando controle total sobre as formas de trabalho. 

As conclusões e recomendações deste estudo, como se verá, seguem a linha de propor medidas visando a reduzir a carga de trabalho descrita pela literatura, relativa a pressões de tempo, falta de autonomia, rigidez de comportamentos e inflexibilidade gerencial. 
· Tecendo uma perspectiva para a questão da investigação em curso

Fica clara a necessidade e urgência da regulamentação estatal acompanhada de políticas públicas para o setor de teleatendimento, no sentido da aquisição de certo equilíbrio de forças nesse embate, entre quem organiza e comanda a produção e aqueles que, ao produzir, sofrem a repercussão do trabalho. Ao ver de ASSUNÇÃO (2003) é necessário que a ciência viabilize a contraposição ao modelo do “homem-padrão inesgotável” que dá conta das condições inevitáveis de trabalho. As intervenções políticas podem modelar novas relações entre o Estado e os atores do setor privado, com suas perspectivas e objetivos, fazendo com que o poder econômico, mesmo contra sua vontade e interesses, venha a abordar em sua organização do trabalho, os aspectos de preservação da saúde do trabalhador já demonstrados pela ciência.  

O item 9, a seguir, traz as reflexões do autor procurando conclusões e algumas respostas às demandas colocadas no início da investigação. As vias para a construção da regulamentação do setor serão apresentadas no item 10.  
9. À guisa de conclusão
Os resultados desta pesquisa, à luz de estudos teóricos e da constatação de interações práticas, permitem afirmar a existência de contradições importantes na posição dos atores envolvidos no teleatendimento em nosso País, especialmente quanto ao controle temporal das atividades e seus efeitos sobre a saúde.

As empresas posicionam-se como benfeitoras, formadoras de jovens, apresentando soluções contra o desemprego, mantendo ambientes de trabalho alardeados como saudáveis e motivadores. Os trabalhadores, todavia, apresentam queixas múltiplas, denunciadas pelas organizações sindicais que, por sua vez, estão limitadas pelos embaraços do desemprego, das privatizações e do desmonte recente dos direitos sociais dos trabalhadores. A academia esclarece associações entre a carga de trabalho envolvida no teleatendimento e o adoecimento dos trabalhadores. O Estado, a quem caberia elaborar e executar políticas de preservação da saúde, divide-se em várias instâncias que atuam de forma pouco conexa, deixando de cuidar efetivamente do bem público que é a saúde de seus cidadãos trabalhadores. Não existe uma linha diretora, uma finalidade positiva e integrada.

Viu-se nesta pesquisa que o fator “tempo” apresenta-se de forma proeminente em toda a discussão do trabalho atual: as empresas avaliam seus trabalhadores pelo cumprimento estrito das metas temporais de produção; as análises ergonômicas mostram as dificuldades dos trabalhadores em atender a essas exigências; as leis tentam delimitar a utilização pelas empresas do tempo dos seus empregados. 

Pierre NAVILLE (1969) afirma que a intervenção do legislador na duração do trabalho, quando ocorre, é para fazer prevalecer os interesses econômicos gerais da nação sobre o interesse imediato de uma empresa particular. O trabalho excessivo levaria a um “consumo” antieconômico da mão de obra, arruinando prematuramente as forças físicas do homem e encurtando sua vida de trabalho. Tendo em vista a relevância da questão, defende-se a ação das políticas públicas sobre condições de trabalho, orientadas para o controle do tempo praticado pela organização do trabalho, independentemente do setor.

Segundo ROSSO (1997), na história do trabalho, a redução das jornadas teve sempre o sentido de diminuir a exploração a que o trabalhador estava sujeito e foi somente mediante lutas sociais enfrentadas pelos trabalhadores que se evoluiu nesse aspecto. Os resultados sempre provieram de debates de idéias, movimentos sociais e, freqüentemente, de conflitos envolvendo os assalariados, o patronato, o Estado e os reformadores sociais. As reivindicações sobre o tempo de trabalho são indissociáveis da natureza e da valorização do trabalho, assim como de sua organização social e técnica. Nos dizeres do DIEESE (1997) a questão do tempo de trabalho está, portanto, no centro das discussões sobre o direito ao trabalho, o direito do trabalho e o direito a condições de vida decentes. 

A formidável resistência à redução dos tempos de trabalho pelo patronato fica evidente. De acordo com o DIEESE (1997) e VINDT (1997), a busca do lucro máximo e críticas à intervenção do Estado no que se considera ser assunto privado seriam algumas das razões dessa posição.

No setor de teleatendimento, a discussão do tempo de trabalho mostra-se ainda incipiente, apesar de envolver centenas de milhares de trabalhadores em nosso país. O conforto temporal depende ainda, por exemplo, da regulamentação básica de jornadas e pausas, o que, à época das telefonistas, havia sido razoavelmente estabelecido pela luta dos trabalhadores. Mais ainda, a simples determinação de horários é pouco, face às atuais exigências de tempo e de conteúdo do trabalho telemático. 

Em Marx, encontram-se elementos elucidativos para a problemática que se apresenta. Para o pensador, o adensamento das atividades permite ao patronato a utilização extra do tempo de trabalho dos trabalhadores. Prolonga-se o trabalho lucrativo abreviando-se as operações, produzindo-se em menos tempo o equivalente ao salário. O que Marx denominou de "redução da porosidade" permite grandes ganhos de produtividade e lucros, ao mesmo tempo em que reduz, em parte, o impacto positivo de limitações nas jornadas quando se mantêm intervalos de descanso insuficientes e são realizados esforços para eliminar os tempos de “não-trabalho” na jornada.

Os resultados descritos evidenciam o adensamento e redução de tempos “ociosos” no setor de teleatendimento, por meio de tecnologias aprimoradas e métodos gerenciais especialmente desenvolvidos para esse fim, sem a existência de uma regulamentação controladora, em momento histórico desfavorável à resistência dos trabalhadores. A posição empresarial nas interações estudadas mostrou que existe o conhecimento do impacto das formas gerenciais sobre os trabalhadores, com a contratação de profissionais de saúde física e mental e manutenção de ambientes denominados de “descompressão”. Não houve contraposição técnica concreta aos dados levantados nos estudos científicos; pelo contrário, os estudos das próprias empresas confirmam esses achados desnudando o cinismo com que tratam a questão. A posição expressa pelos empresários estudados é de negação e de enfrentamento, o que salienta a insuficiência das ações e os limites do poder público frente ao problema exposto. 

A regulamentação do tempo de trabalho torna-se ponto crítico quando o valor da mão-de-obra é preponderante nos custos empresariais, como é o caso. Reduções de poucos segundos em cada ligação telefônica utilizando-se do mesmo contingente de atendentes representam valores altamente significativos quando se computam milhões de chamadas semanais. Essa redução é feita, como visto, às custas de exigências temporais rígidas que acabam por afetar a saúde dos trabalhadores. Reside aqui o determinante de todos os argumentos de caráter falacioso e dirigidos a impedir a implementação das políticas para o setor.   

A legislação referente à organização do tempo de trabalho mostra-se incapaz de acompanhar a celeridade das mudanças, não apenas em nosso país. Essa realidade é contundente em países de economia periférica, onde o Estado não se contrapõe à força do capital. O recente processo de privatização dos serviços públicos e a criação de agências estatais envolvidas exclusivamente no fomento econômico demonstram essa posição. Torna-se fundamental reverter a tendência identificada, criando perspectivas favoráveis por meio de políticas públicas facilitadoras da ação dos trabalhadores sobre o seu tempo de trabalho, para conservação de sua saúde e desenvolvimento de sua experiência. 

Não se trata de tarefa fácil. A imposição política para organizar e disciplinar as relações capital e trabalho é antagônica em sua origem. Uma política de proteção à saúde dos trabalhadores tenta induzir o sistema privado a agir em sentido contrário à lógica de exploração do capital e do lucro.  
Sabe-se que as escolhas tecnológicas e gerenciais não são isentas e, muito menos, independentes de processo social e econômico. As transformações do trabalho e do mercado de trabalho vinculam-se às tecnologias, mas as escolhas tecnológicas em si não são a causa dos métodos de gestão do trabalho e da produção. Decisões administrativas, sistemas de relações industriais, ambientes culturais e institucionais e políticas governamentais são importantes fontes da determinação do que se faz no dia a dia, das práticas e tempos de trabalho e da organização da produção. O impacto da tecnologia deve ser entendido dentro de complexa interação social, abrangendo todos esses elementos. Pode-se dizer que a lógica social vigente, que idolatra o capital e as novas tecnologias, associada à posição do Estado no Brasil atual, acaba por amparar a exploração do trabalho. 
Pretende-se então responder às perguntas que nortearam esta pesquisa. 

A primeira pergunta refere-se às respostas públicas às demandas dos trabalhadores em teleatendimento. Viu-se que as formas legais de intervenção sobre as condições de trabalho no Brasil são pouco efetivas. As normas de proteção à saúde do trabalhador vigentes no Brasil em 2003 permitem intervenções ainda muito tímidas e aquém das necessidades. 

A segunda pergunta diz respeito ao modo de ação do aparelho estatal para influir positivamente no setor. Viu-se que o Estado terá, primeiro, que fazer opções políticas e sociais complexas, frente ao poder econômico instalado. Ações concretas para atender às demandas de controle dos riscos e de adoecimento gerados pelo teleatendimento dependem da transformação dessas situações em problemas propriamente ditos, organizados, em todos os níveis de atuação. O aprimoramento dos instrumentos estatísticos, a vinculação de metas econômicas à saúde dos trabalhadores, além da melhoria da capacidade de detecção e reparação dos agravos, são necessidades primárias. A incorporação à legislação trabalhista e previdenciária do reconhecimento dos riscos gerados por formas exploratórias de organização do trabalho permitirá uma abordagem mais homogênea e positiva sobre os ambientes de trabalho e sobre os casos de adoecimento gerados.
A terceira pergunta questiona sobre as perspectivas de intervenções nas condições de trabalho do setor estudado por meio de políticas públicas definidas. Viu-se que políticas dessa natureza são inexistentes no momento atual, fazendo com que intervenções contrariando a força e a lógica econômicas tenham pouca chance de proliferação e sucesso. 

Em suma, os desafios postos estão condicionados a conjunturas econômicas, políticas e sociais muito variáveis e com forças díspares envolvidas. Somente o amplo apoio social baseado na organização dos trabalhadores e em vontades políticas explícitas fará ganhar vida e força qualquer tentativa de contraposição à organização do trabalho predatória instalada.

Resta ainda muito a ser estudado, analisado, aprofundado e esclarecido em relação aos novos modelos produtivos, que ora surgem sob múltiplas e variadas formas sócio-técnicas. Logo, as proposições que se seguem devem ser vistas como uma forma inacabada e aberta ao crescimento necessário. 

Finalizando a trajetória deste estudo, para o momento, tem-se respostas ainda muito pouco satisfatórias para a pergunta de uma das trabalhadoras entrevistadas, teleatendente afastada por doença do trabalho, ao ser confrontada com a demonstração científica da intensa carga física, cognitiva e psíquica a que ela própria esteve submetida, assim como continuam expostos seus colegas que se mantêm em seus postos:  


“... não tem lei pra isso não, doutor ?”.
10. Sugestões de “boas práticas” e medidas para melhoria das condições de trabalho em teleatendimento 
A partir da literatura consultada
, do conhecimento da realidade de trabalho/adoecimento dos teleatendentes, da compreensão da atividade através das análises ergonômicas do trabalho e das interações entre os atores sociais interessados
, este estudo propõe sugestões para melhorias das condições de trabalho em centros de teleatendimento.

Essas sugestões são dirigidas a órgãos públicos e fiscalizadores, às empresas do ramo, e, antes de tudo, aos próprios trabalhadores, esperando-se que as propostas municiem e orientem suas discussões, negociações e reivindicações e que sejam de fato implementadas. 

Não se deve perder de vista, porém, que o objetivo principal é abrir e criar espaços que possibilitem aos trabalhadores ampliar a regulação individual e coletiva da atividade, controlando e regulando sua carga de trabalho. Como em todo o setor de serviços, o trabalho envolve subjetividades em interação. Para se obter um atendimento que atenda ao objetivo maior de satisfazer o cliente, faz-se necessário investimentos em melhores salários, formação compatível da mão-de-obra, revisão da autonomia de decisões e melhorias gerais de condições de trabalho. Somente assim os trabalhadores poderão utilizar suas competências dentro dos limites da conservação de sua saúde. 

A representação sindical comprometida, negociando em condições de igualdade poderá equilibrar o embate e contrapor a tendência de precarização e exploração progressiva da força de trabalho, apoiando-se em legislação atualizada e desenvolvida com conhecimento de causa. O contexto empresarial não deve também ser esquecido, todavia. Cabe assegurar a continuidade e a sobrevivência das empresas, elas próprias cada vez mais subordinadas às imposições das empresas clientes e do capital financeiro.

O estudo realizado permite, então, fazer as seguintes sugestões: 

A) Regulamentação

1. Regulamentação do Artigo sétimo da Constituição Federal que trata da proteção do trabalhador face à automação;
2. Definição legal da jornada de trabalho de seis horas diárias para operadores de teleatendimento;

3. Obrigação de dimensionar o “call center”, sob todos os aspectos, para o número de usuários/clientes e atendentes;

4. Avaliação e revisão tripartite da regulamentação da ANATEL para “call centers”;
5. Homologação estatal e técnica de equipamentos, vinculada à prevenção da saúde dos operadores;
6. Regulação da atividade em nível nacional, respeitando questões econômicas e especificidades regionais;

7. Legislação abrangente e, ao mesmo tempo, que contemple diferentes tipos de teleatendimento;

8. Revisão tripartite dos critérios de permissão legal de trabalho em domingos e feriados no setor;

9. Padronização técnica de critérios mínimos ambientais nos moldes do sistema ISO;

10. Pesquisa de modelos internacionais para adaptação à realidade brasileira;

11.  Campanhas de esclarecimento amplo à população sobre o efeito que o público tem sobre a saúde dos trabalhadores em “call centers”;

12.  Regulamentação de restrições, horários e formas de abordagem da população pelas empresas de “telemarketing”; 

B) Organização do trabalho  

1. Concepção do trabalho
a. Avaliação e correção dos fatores geradores das filas de espera;

b. Inclusão da perspectiva do usuário e dos atendentes na concepção dos serviços;

c. Participação dos trabalhadores na elaboração dos “scripts” e na definição de metas de produtividade; as metas deverão levar em conta os períodos de pausa previstos.

d. Conteúdo das tarefas concebido e avaliado por análises ergonômicas;
2. Execução da tarefa
a. Liberação de tempos de atendimento;
b. Maior autonomia para o operador durante o atendimento;

c. Flexibilização das formas de atendimento ao cliente;

d. Definição clara de papéis e do que é esperado do operador durante seu trabalho, com apoio e orientação nos casos onde o operador sentir-se em ambigüidade ou constrangido;

e. Aconselhamento, tempo de recuperação e apoio após chamadas especialmente estressantes, a critério do operador;

3. Formas de avaliação

a. Critérios de qualidade ligados à capacidade de resolução de problemas e não à capacidade de seguir procedimentos prescritos

b. Supervisão de área de trabalho não poderá ser feita por métodos “corpo-a-corpo”;

c. Proibição de gravações e monitoria sem a permissão do operador;
d. Formas de monitoria negociadas com a entidade sindical dos trabalhadores;
e. Proibição de punições ou represálias baseadas em gravação ou monitoria de chamadas;
f. Respeito às características e situações individuais de cada operador;
g. Abolição da aceleração do atendimento por quaisquer sistemas de sinalização; 
h. Abolição de incentivos à competição entre equipes; 
i. Critérios claros de avaliação qualitativa e treinamento dos supervisores para avaliações consistentes e homogêneas;

j. Períodos previstos e adequados para fornecimento de “feed-back” aos atendentes pelos supervisores;
k. As avaliações individuais serão de conhecimento apenas de supervisão e operador;
4. Pausas e jornadas

a. Pausas adequadas, baseadas em estudos da atividade real de cada forma de atendimento, estabelecidas de forma negociada, tendo como patamar mínimo as atuais determinações da NR-17 do MTE; 
b. Possibilidade de pausas suficientes entre uma chamada e outra para término dos afazeres da última chamada;
c. Liberação incondicional de acesso a instalações sanitárias, sendo que esses períodos não serão computados para avaliação ou contados como pausas;
d. Escalas de trabalho programadas e divulgadas com antecipação razoável, especialmente para trabalho noturno e em dias feriados. 
C) Treinamento, qualificação e informações aos operadores

1. Tempo de treinamento suficiente para familiaridade com o sistema telemático, determinado de forma negociada com a entidade sindical dos trabalhadores, com base em sistema de consultas aos trabalhadores;

2. Treinamento renovado, nos mesmos moldes, a cada modificação significativa nos processos e objetivos do trabalho; 

3. Informações claras aos operadores sobre os riscos presentes em “call centers” e como o empregador os está controlando;

4. Treinamento e qualificação adequados e progressivos para atendimento ao público, com trabalho assistido durante período adequado de experiência; 
5. Os cursos de capacitação deverão prever conteúdo referente aos aspectos psicológicos e cognitivos do usuário distante;

D) Relacionamento pessoal e funcional
1. Melhorias das relações de trabalho, reduzindo-se as tensões, avaliando e corrigindo situações de medo e constrangimentos e assédio moral, com estabelecimento de canais de comunicação e denúncias, com acompanhamento sindical;
2. Proibição de mudanças repentinas de tarefas e horários sem negociação e comunicação prévia aos trabalhadores;
3. Permissão de personalização de postos de trabalho e ambiente informático de trabalho;
4. Facilidades para negociação de ausências por motivos particulares;
E) Posto de trabalho
1. Atendimento, no mínimo, ao exigido pela NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto a mobiliário e equipamentos;

2. Utilização de material não reflexivo em todos os equipamentos;

3. Layout geral e local de dimensões e projetos específicos e adequados para o funcionamento de “call centers”;

4. Estímulos estatais à concepção e fabricação de mobiliário sob orientação de ergonomistas;

F) Ambiente de trabalho

1. Disponibilidade próxima de ambiente específico para relaxamento e descanso, fora do ambiente de trabalho;

2. Projeto acústico adequado;

3. Temperatura e umidade relativa do ar adequados e com possibilidades de controle setorizado;

4. Atendimento estrito da regulamentação já existente, do Ministério da Saúde, sobre qualidade do ar em ambientes fechados;

5. Disponibilidade irrestrita e próxima de água potável aos operadores;

6. Disponibilidade de alimentação saudável quando os horários incluírem trabalho noturno e horários habituais de refeições;

7. Disponibilidade de armários dotados de fechaduras, para guarda de pertences pessoais.

8. Facilidades de transporte e ambiente seguro para saídas do trabalho em horários noturnos;

G) Equipamentos de comunicação e informática
1. Adequação de equipamentos informáticos às necessidades reais do sistema (capacidade de processamento, processamento informático)

2. Programas de informática de interface amigável, em língua portuguesa e de pleno conhecimento dos operadores; 

3. Níveis de pressão sonora nos fones corretos e limitados por dispositivos seguros, isentos de interferências; 

4. Obrigação de fornecimento de fones individuais, higienizados e substituídos prontamente;

5. Manutenção imediata e adequada de qualquer não conformidade em equipamentos, incluindo planos de manutenção preditiva;
6. Estímulos estatais à adequação de “hardware” e “software” sob orientação de ergonomistas;
H) Saúde ocupacional
1. Controle das notificações das doenças ao INSS pelos trabalhadores e sua representação;

2. Treinamento para uso da voz e assistência foniátrica; 
3. Controle audiométrico conforme a NR-7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) do MTE, no mínimo;
4. Proibição de avaliação por absenteísmo por doença e pronto abono de faltas justificadas por motivos médicos;
5. Disponibilidade de tratamento e apoio adequados para o “stress” gerado pelo trabalho;

6. Estudo de absenteísmo utilizado apenas como avaliação da qualidade de vida coletiva;
7. Monitoração tripartite da eficácia de medidas na proteção da saúde; 

8. Exercícios físicos, caso adotados pela empresa, não deverão ser contabilizados como “pausas” na jornada nem ter caráter obrigatório, devendo ser orientados por profissional habilitado.  

9. Desenvolvimento de estudos mais aprofundados sobre “trauma acústico” nos equipamentos atuais;

10. Programas de Assistência ao Empregado, para apoio na resolução de problemas particulares dos operadores; 
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Anexo 1 

As  instituições envolvidas em Saúde do Trabalhador no Brasil

A Constituição de 1988 estabeleceu categoricamente que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos ...”. O texto constitucional brasileiro avançou ao consagrar o direito à redução dos riscos, garantindo-se normas de saúde no trabalho e ao seguir a tendência internacional de assegurar a eliminação dos riscos do trabalho em sua origem, assegurando “... redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança...”, havendo então obrigações de que o empregador mantenha reduzidos e controlados todos os fatores de riscos do ambiente de trabalho.

Existe hoje um arcabouço jurídico-institucional sofisticado em torno da saúde e segurança dos trabalhadores, centralizado nos Ministérios do Trabalho, Saúde e Previdência Social. DIAS e MELO (2003) apresentam quadro de atribuições e ações de cada setor, além de incorporar o Ministério Público, o Ministério da Agricultura, o Ministério do Meio Ambiente, o Ministério da Educação e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Ao Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), através do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) cabe o papel de instituição seguradora, com o pagamento de benefícios por acidentes e doenças profissionais, sejam temporários ou aposentadorias.

Ao Ministério da Saúde cabe coordenar e executar ações decorrentes da “Política Nacional de Saúde do Trabalhador”, envolvendo promoção, prevenção, manutenção e recuperação da saúde. O Sistema Único de Saúde (SUS) recebeu as atribuições de “atuar na Saúde do Trabalhador tanto na assistência, na vigilância e controle dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, como na promoção da saúde” e autores ressaltam “resistências” de setores ligados ao Ministério do Trabalho, quanto à coordenação de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde dos trabalhadores (LACAZ, 2001).

Cabem ao Ministério do Trabalho e Emprego, historicamente, desde os anos 30 (à época Ministério do Trabalho Indústria e Comércio), as ações de regulamentação e inspeção do trabalho, no sentido da adequação dos ambientes de trabalho às Normas Regulamentadoras, partes integrantes da Consolidação das Leis Trabalhistas, CLT. Portarias emanadas do Ministério do Trabalho passam a regulamentar a partir da década de 70 a organização dos chamados Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMETs) , aos quais é dada a tarefa de tutelar a saúde dos trabalhadores (idem).

O Ministério do Trabalho e Emprego, responsável direto pela fiscalização das condições de trabalho, baseia-se na legislação vigente, em especial nos seguintes dispositivos: 

	Norma Legal
	Dispositivo

	Constituição Federal
	Inciso XXII do Art. 7º

	Convenções da Organização Internacional do Trabalho - O.I.T.-
	Números 148, 152, 161, 139, 155, 136 e 119

	Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
	Capítulo V "Da segurança e da medicina do trabalho", Artigos 154 a 201;

	Normas Regulamentadoras, em número de 29 (vinte e nove), denominadas "NRs".
	Portaria 3.214 de 08 de Junho de 1978, com as modificações e atualizações vigentes

	Normas Regulamentadoras Rurais (NRR), em número de 5 (cinco)
	Portaria 3067, de 12 de Abril de 1988, regulamentam o Art. 13 da Lei 5889, de 05 de Junho de 1973


A competência do Ministério do Trabalho e Emprego da verificação do cumprimento da legislação trabalhista é dada pela CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), Artigo 626: “Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho e Emprego ... a fiscalização do fiel cumprimento das normas e proteção ao trabalho...”, através dos Auditores Fiscais do Trabalho. A Inspeção do Trabalho opera no ponto onde a Lei, a Tecnologia e a realidade social e econômica se encontram, função estratégica e própria do Estado. 

O MPT – Ministério Público do Trabalho, na última década, assumiu grande importância na luta por melhores condições de trabalho, a partir de sua competência para celebrar “compromissos de ajustamento da conduta às exigências legais”
 e ajuizar Ações Civis Públicas. A partir de Procedimentos de Investigação, instalam-se Inquéritos Civis Públicos, de natureza “administrativa e inquisitorial”, trazendo as provas necessárias para proposição de ações contra empresas que submetem trabalhadores a situações inadequadas de trabalho. Designam-se audiências para tentativas de composição dos conflitos e litígios e propõe-se a adequação da conduta das empresas irregulares. Essas ações visam à defesa administrativa e judicial dos direitos coletivos, difusos e sociais indisponíveis dos trabalhadores, em relação ao meio ambiente de trabalho, incluindo-se aí os direitos dos trabalhadores à saúde e segurança (OLIVEIRA, 2002).

Anexo 2
A NR-17 (Ergonomia) e sua aplicabilidade no teleatendimento 

O Anexo 1 mostra, apesar de que de forma um tanto sintética e superficial, a complexidade do aparelho estatal brasileiro que regula as condições de trabalho e seus impactos sobre a saúde dos trabalhadores. O exemplo que se dá, a seguir, da aplicabilidade da NR-17 do Ministério do Trabalho ao setor de teleatendimento, demonstra a complexidade de abordagem, por parte das instituições de proteção ao trabalho, dos setores não tradicionais da economia, onde novas formas de trabalhar e organizar o trabalho foram introduzidas. 

A análise das condições de trabalho e utilização de conceitos vinculados à Ergonomia, no sentido da melhoria de concepção e organização do trabalho pode influir positivamente nos impactos sobre a saúde dos trabalhadores. De acordo com a Ergonomics Research Society (1949), “Ergonomia é o estudo do relacionamento entre o homem e seu trabalho, equipamento e ambiente e, particularmente, a aplicação dos conhecimentos de anatomia, fisiologia e psicologia na solução dos problemas surgidos desse relacionamento”. 

O Ministério do Trabalho e Emprego, dentro do papel de regulador das condições de trabalho, promulgou em 1990, a Norma Regulamentadora 17 (NR-17) “Ergonomia”
, incorporando diversos conceitos da ergonomia. A promulgação dessa Norma resultou de longo processo de reivindicação sindical quanto ao reconhecimento das doenças osteomusculares como relacionadas ao trabalho informatizado e de enfrentamentos para melhoria das condições de trabalho de bancários, digitadores, entre outros (ROCHA, 1989).

Devido ao processo de sua elaboração, a NR-17 foi aplicada especialmente na área de informática, mas seu texto contém parâmetros que devem ser seguidos, de uma forma muito mais ampla e abrangente, em todos os ramos de trabalho
. O objetivo geral da Norma é permitir a adaptação das condições de trabalho às características psico-fisiológicas dos trabalhadores, incluindo aspectos relacionados à organização do trabalho, condições ambientais dos postos de trabalho, equipamentos utilizados, mobiliário, transporte e descarga de materiais. 

Prevêem-se na NR-17 levantamentos ergonômicos das atividades de trabalho, especialmente nas operações de trabalho que exigem posturas rígidas e fixas, introdução de novas tecnologias, absenteísmo elevado, rotatividade elevada de pessoal, conflitos freqüentes, trabalho em turnos, situações essas que estão diretamente ligadas ao nosso tema principal, o teleatendimento. 

Nesse sentido, o ergonomista definirá pontos críticos para intervenção a partir das motivações e demandas do estudo, da avaliação dos postos de trabalho, das características da organização do trabalho e dos indicadores de relação saúde-trabalho. 

O item 17.6 da Norma, que aborda a organização do trabalho exige que as formas de organização do trabalho sejam “adequadas às características psico-fisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado”, devendo essa organização levar em consideração, no mínimo (subitem 17.6.2): 

a) as normas de produção;

b) o modo operatório;

c) a exigência de tempo;

d) a determinação do conteúdo de tempo;

e) o ritmo de trabalho;

f) o conteúdo das tarefas. (BRASIL, MTE, 2002)

As análises ergonômicas desenvolvidas deverão, portanto, deter-se no estudo das formas de organização do trabalho, apontando as situações onde essa organização não esteja adequada às condições psico-fisiológicas dos trabalhadores, gerando condições propícias a adoecimento e sofrimento.  

As recomendações e sugestões, envolvendo todos os níveis hierárquicos da empresa passam a fazer parte da documentação passível de fiscalização da empresa e levam a cobrança e acompanhamento pela fiscalização do atendimento das propostas emitidas. 

Todavia, segundo PERES (2002) e a experiência pessoal do autor, a transformação ou melhoria das condições de trabalho nas centrais de atendimento inspecionadas nos últimos anos tem ocorrido tão somente no âmbito do mobiliário, dos equipamentos e do ambiente dos postos de trabalho sem consideração do âmbito organizacional e cognitivo. 

Como toda norma que interfere nas relações de trabalho, e ainda mais por tocar em pontos nevrálgicos da atividade empresarial, em especial nas formas de organização do trabalho, 

“... a NR-17 tem sua  aplicabilidade ampliada no momento em que é utilizada não apenas do ponto de vista da fiscalização, e sim quando, por demanda dos próprios trabalhadores envolvidos e vitimados pelas condições de trabalho ...”  (SILVA et al., 1998).
Os mesmos autores entendem que  acompanhamento das transformações será função, antes de tudo, dos próprios trabalhadores, auxiliados pela fiscalização e, onde necessário, pela atuação judicial e dos mecanismos criados em negociação, de forma que as situações agressivas de trabalho venham a ser modificadas para melhor no decorrer do tempo (idem)
. O Anexo 4 deste texto procura demonstrar graficamente as interrelações entre os atores envolvidos na regulamentação do setor de teleatendimento no Brasil. 

Anexo 3
Roteiros de Entrevistas

Roteiro de entrevista 1:

Entrevistado: Representante do Ministério Público do Trabalho (MPT).

Pergunta 1) Como se desenvolve um Inquérito Civil Público ?

Pergunta 2) Que motivos levaram à abertura do inquérito contra as empresas X ?

Pergunta 3) Quais foram as reações das empresas frente ao inquérito ?

Pergunta 4) Faça um histórico da evolução das ocorrências até o momento. 

Pergunta 5) Como pode ser avaliada a atuação do Sindicato dos trabalhadores ?

Pergunta 6) E a atuação do Ministério do Trabalho e Emprego ?

Pergunta 7) Quais os resultados até então obtidos ?

Pergunta 8) Quais as perspectivas e encaminhamentos do Inquérito ?

Roteiro de entrevista 2:

Entrevistado: Sindicalistas e seus assessores;

Pergunta 1) Como se têm desenvolvido nos últimos anos as ações da categoria em relação ao setor de teleatendimento ? 

Pergunta 2) Quais as principais formas de ação e intervenção da entidade ?

Pergunta 3) Que fatores têm sido priorizados pela entidade em suas campanhas e negociações junto às empresas de teleatendimento ?

Pergunta 4) Como se processa o conhecimento pelo Sindicato da realidade do trabalho e suas mudanças ?

Pergunta 5) Que motivos levaram às denúncias contra as empresas X junto ao MPT e Ministério do Trabalho e Emprego ?

Pergunta 6) Quais têm sido as posturas e reações da empresa frente às reivindicações sindicais e ao inquérito em andamento ?

Pergunta 7) Quais as principais propostas e reivindicações pertinentes aos “call centers” levantadas pela entidade ?

Pergunta 8) Quais os resultados obtidos até o momento ?

Pergunta 9) Qual a avaliação da entidade quanto à atuação do MPT ?

Pergunta 10) E quanto à atuação do Ministério do Trabalho e Emprego ?

Pergunta 11) Qual a avaliação da entidade quanto à regulamentação trabalhista atualmente em vigor quanto a condições de trabalho em “call centers”? 

Pergunta 12) E quanto à regulamentação atualmente em vigor quanto a exigências de qualidade pela ANATEL e sua relação com as condições de trabalho em “call centers”? 

Pergunta 13) Que influências do contexto econômico e social do setor são pertinentes para as condições de trabalho em “call centers”  ?

Pergunta 14) Quais as perspectivas e encaminhamentos de ação atual da entidade ?

Roteiro de entrevista 3:

Entrevistado: Auditor Fiscal do Trabalho: 

Pergunta 1) Como se desenvolve um processo de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego ?

Pergunta 2) Que motivos levaram a fiscalizações às empresas X  ?

Pergunta 3) Quais as ações tomadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego  para esse fim ?

Pergunta 4) Quais foram as posturas e reações da empresa no decorrer da fiscalização  ?

Pergunta 5) Faça um histórico da evolução das ocorrências até o momento. 

Pergunta 6) Como o Ministério do Trabalho e Emprego vê a influência dos processos organizacionais utilizados pelas empresas de “call centers” sobre a saúde dos trabalhadores ?

Pergunta 7) Como tem sido o cumprimento das normas legais vigentes incluindo o desenvolvimento de programas obrigatórios, pelas empresas em questão e como podem ser descritas as condições de trabalho encontradas ?

Pergunta 9) O que dizem as estatísticas disponíveis e qual a sua confiabilidade, sobre o adoecimento dos trabalhadores em teleatendimento ? 

Pergunta 10) Quais os resultados até então obtidos ?

Pergunta 11) Quais as perspectivas e encaminhamentos da fiscalização ? 

Anexo 4 

Forma esquemática de representação de possíveis caminhos para o desenvolvimento de ações públicas para prevenção de adoecimento em ambientes de trabalho de teleatendimento no Brasil, a partir de demandas dos trabalhadores: 
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� Consolidação das Leis Trabalhistas


� Serão usadas neste texto as expressões “call center” e centro de teleatendimento, indiferentemente, com a mesma conotação, devido ao uso generalizado da expressão de língua inglesa na atualidade.  


� Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações, Telefonia Móvel, Centros de Atendimento, Call Centers, Operadores de Sistemas de TV por Assinatura, Transmissão de Dados e Correio Eletrônico, Serviços Troncalizados de Comunicação, Rádio-Chamadas, Telemarketing, Projeto, Construção, Instalação, Manutenção e Operação de Equipamento e Meios Físicos de Transmissão de Sinal, Similares e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de Minas Gerais. 


� Art. 227 da CLT: “Nas empresas que explorem o serviço de telefonia ... fica estabelecida para os respectivos operadores a duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) horas semanais.”


� Subitem17.6.4 da NR-17: “Nas atividades de  processamento  eletrônico  de  dados...:  (...)


b) o número máximo de toques reais exigidos (...)  não deve ser superior a 8.000 por hora trabalhada...; 


c) o tempo efetivo de trabalho de  entrada  de  dados  não  deve exceder o limite máximo de 5 (cinco) horas...; 


d) nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma pausa de 10  minutos  para  cada  50  minutos  trabalhados...”.


� Agência Nacional de Telecomunicações


�  Segundo relatório de pesquisa “1998 International Call Centre Benchmarking Report” disponível em < http://www.weoverc.com/index.html >, há grande insatisfação (“63%”) dos consumidores ingleses com os tempos de espera para atendimento e as formas de utilização de “call centers”. Chamadas pagas pelo cliente, com esperas longas, tornam-se inviáveis e fazem as empresas perderem clientes. No Brasil, como divulgado amplamente pela imprensa (“Porto Alegre terá lei antitelemarketing”. Folha de São Paulo, 02 out. 2003), o município de Porto Alegre, RS, promulgou legislação para que os consumidores possam registrar-se em listas cujos nomes não poderão ser chamados pelas empresas de telemarketing, buscando-se aliviar manifestações de insatisfação com esse tipo de serviço e a preservação da privacidade dos consumidores. 


� < � HYPERLINK "http://www.sinttelrio.org.br/contax.doc" ��http://www.sinttelrio.org.br/contax.doc� > 


 


� < � HYPERLINK "http://www.tuc.org.uk" ��http://www.tuc.org.uk� >


� Tempo ‘logado’ refere-se ao tempo que o atendente encontra-se com o seu computador efetivamente conectado ao sistema de atendimento, em condições de atender chamadas. Interrupções para atendimento de necessidades fisiológicas, por exemplo, são consideradas como tempo não ‘logado’. 


�<� HYPERLINK "http://www.rassegna.it/archivio/2000/internet/mondo/luglio-dicembre/australia_call_center.htm" ��http://www.rassegna.it/archivio/2000/internet/mondo/luglio-dicembre/australia_call_center.htm�> 


� Horários de ‘vale’ seriam momentos de redução no fluxo de chamadas, expressão utilizada em contraposição a ‘horários de pico’, de significado contrário. 


� “A jornada reduzida prevista no artigo 227 da CLT tem por objetivo proteger a higidez física do empregado sujeito às irradiações dos aparelhos telefônicos, com atividades repetitivas. Nesse compasso, é razoável concluir que o benefício não visa resguardar apenas os trabalhadores de empresas que explorem estritamente o serviço de telefonia, ou ainda os operadores de mesas ou troncos telefônicos. Se o Reclamante exercia a função de atendente de telemarketing, operando terminais telefônicos e de vídeo, atendendo ao público e buscando realizar as vendas requeridas pela Reclamada, não há como afastar a sua pretensa equiparação aos telefonistas” (TST - Acórdão - Número: 407993   Ano: 1997 PROC. Nº TST-RR-407.993/97.2)” (BRASIL, TST, 2003) .


� "A operadora de telemarketing não se encontra ao abrigo da jornada prevista no art. 227 da CLT, uma vez que não exerce suas atividades com exclusividade, como telefonista, pois naquela função não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos telefones comuns para atender e fazer as ligações exigidas no exercício da função." (TST - Acórdão 485762   Ano: 1998  - PROC. Nº TST-RR-485.762/98.7)” (BRASIL, TST, 2003).


� Ver HSE - HEALTH & SAFETY EXECUTIVE (HELA). ”Advice Regarding Call Centre Working Practices”. Disponível em: <http//:www.hse.gov.uk>.  Na mesma linha, ver também CFDT - CONFÉDÉRATION FRANÇAISE DÉMOCRATIQUE DU TRAVAIL. Enquête – Centres d’appels. Disponível em: <http://www.cfdt.fr>. 


� Ver, ao final, Anexo 2, “A NR-17 e sua aplicabilidade no teleatendimento”. O Brasil, através da “Comissão Nacional de Ergonomia”, nomeada pelo Ministério do Trabalho e Emprego vem desenvolvendo, no ano de 2003, período da redação deste texto, recomendações para fiscalização de “call centers”, destinadas a Auditores Fiscais do Trabalho, no sentido de melhor aplicação da legislação vigente.


� Subitem 17.6.4 da NR-17, Portaria 3214/78 MTE: “Nas atividades de  processamento  eletrônico  de  dados deve-se ... observar: (...) (d) nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma pausa de 10  minutos  para  cada  50  minutos  trabalhados,  não deduzidos da jornada normal de trabalho”.


� Estudo desenvolvido pelo Departamento de Medicina Preventiva e Social da Faculdade de Medicina de Universidade Federal de Minas Gerais.


� Audiências realizadas na sede do MPT – Ministério Público do Trabalho em Belo Horizonte, nas datas de 18 de março, 08 de abril e 15 de julho de 2003.


� Procedimento investigatório levado a cabo pela Procuradoria do Ministério Público do Trabalho frente a denúncias da população, visando à celebração de “Termo de Ajuste de Conduta”. 


� DRT MG (Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais) do Ministério do Trabalho e Emprego 


� O Artigo 68, caput, da CLT, determina: “O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho”.





� Ofício 962/03 CG-MPT – Ministério Público do Trabalho – Processo 08130.002204/03, 18/08/2003, da Corregedoria Geral do MPT – Ministério Público do Trabalho à Procuradora do Trabalho, 3a. Região, MG. 


� “Relatório de Análise Ergonômica da Contax – Belo Horizonte, Parte 1” elaborado por Fernanda Saltiel Barbosa Velloso e Hudson de Araújo Couto, datado de 20 de maio de 2003. Este documento é parte do processo de Procedimentos Investigatórios da Procuradoria Regional do Trabalho, 3a. Região, de números 768/00, 427/01, 428/01, 429/01, 430/01, 431/01 e 444/01, fls. 985 a 1062.  


� Em especial: CALL CENTRE MINIMUM STANDARDS CODE, 2002; FINSEC CALL CENTRE CONTRACT, 2002; HSE - HEALTH & SAFETY EXECUTIVE (HELA), 2002; PERES, 2003; ASSUNÇÃO e VILELA, 2003; PUTNAN, 2000; UNISON, 2002. 


� Grande parte das propostas aqui apresentadas foram discutidas no “Seminário de Atividade de Teleatendimento/Telemarketing no Setor de Telefonia”, promovido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e realizado em São Paulo, em 16 e 17 de outubro de 2002.


� Encontra-se sob consulta a Norma ISO TC 159/SC 4 N703, de Julho de 2002, Ergonomic design of control centres — Environmental requirements for control centres, que propõe parâmetros para ambientes de teleatendimento em nível internacional, envolvendo nível sonoro, velocidade do ar, “bio-aerosóis”, brilho, contraste, reflexos, iluminância, ofuscamento, reverberação, temperatura do ar, entre outros aspectos. Disponível em < � HYPERLINK "http://www.iso.ch" ��www.iso.ch� >. 


� Lei n.° 7.347/ 85, art.8º, §1º


� Portaria Ministerial 3751 de 23 de novembro de 1990. Texto completo da Norma Regulamentadora 17 disponível em <http//:www.mte.gov.br>. 


� Ver “Nota Técnica – NR-17”, texto disponível em <http//:www.mte.gov.br> . 


� O Ministério do Trabalho e Emprego disponibilizou recentemente (2002) o Manual da NR-17, em forma gráfica e eletrônica, para os profissionais de saúde e segurança no trabalho, empresários e sociedade em geral. O texto está disponível no ‘site’ de ‘internet’: < � HYPERLINK "http://www.m" ��www.m�te.gov.br >. A Comissão Nacional de Ergonomia, nomeada pelo Ministério do Trabalho e Emprego vem desenvolvendo, no ano de 2003, período da redação deste texto, recomendações para fiscalização de ‘call centers’, destinadas a Auditores Fiscais do Trabalho, no sentido de melhor aplicação da legislação vigente. 





